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Ante-hontctil, tin gun rccisla das jomaos, a Trouin- 
cia de S. Paulodignou-se oDalygar com aquille pen- 
dot dogmático quu lho aproprio, o nosso cdliorialdo 
dia 30. 

O llluslre cantem porá noo '|uo foz ha muUa, como à 
sa'iido, DiOQopolio do capacitado para julgar do todas 
as grondo9 ques1õ[~ conhecidas c nnosmo desconhocí- 
des, cottiptaz-sa !>ia la-rar-tios diploma do ineptidão, 
liüo nos julaai!''" -r. -:uso do a estudar sÉriamonto o 
dcEOnvol'i'.ii^"-^ lio um» «uci'^dada etn uma t^poca c 
em um pai£ deterninsdo.o 

Islu quer di7,or ijuc a Pr<n'incia moloítou-so com o 
q'10 dissemi!. 

Mas quo radioes toro para lanio t 
1'ur Centura dissemos orii nosso artigo quo as censu- 

ras qua laziamos aram dirigidas á soberana eiilidodo 
docontort.ioranoní 

N&o. Consignamos apaoas um lacto deplorarei o 
prejudicial aos interesses puhlicos, qual esse da abs- 
lençio muito do industria posts em pratica o com a 
qual eidadíLoi aliás intflligcniea o prestairtes encobrem 
nAo sabemos so por simples temor ou por interesse 
particular, o seu verdadeiro  modo de pensar. 

Achamos quu isto ora íalta do limpcta no jogo, e 
por lai Idrma o cldad&o faltava ao seu doxir, a impren- 
sa mentia & sua elevada missão e os partidos corriam 
ri.°co de nio prestarem para cousa alguma. 

J)ia$omo9 mais ou menos isto, o quando espcrsTa- 
mos que a froiiiucía nos honrasse com algum dos seus 
impaiiaiitua apoiados, eia qut> surgo e smes;a-nos com 
a sua singular prepotência t 

Dir-se-hia que aceilou para si Iodas as allusões do 
nosso srligo, o que coniiidera-so no numero da tal Im- 
prensa que anda por ahi a mentir A sua elevada mis- 
são. ' 

Ora, das duas umu : ou o contemp oro ne'e consldcra- 
l^e daquollo modo e eniüo devo tur a presença do ospi- 

rllo necessária para lazer villa grossa £« alluíôae, ou 
Dloconsldéra-se e cm lai caso deve pcrmiltlr que a 
crllica vi abalar a quem a merece, porque é liti de 
Ioda a duvida quo ha por abi muito quem a moreça.. 

Tanto mail injustas foram as alUaeladas da Trocín- 
cia, quanta £ certo quo a\6 mesmo para corroborar o 
que afürmamos fomos pedir auxilio ás suas próprias 
palavras dadas á estampa em 20 de Abril do anno que 
terminou. 

Era impossível deixarmos de citar essas bonitas 
Ihcorias da ('rou^neia qu4 quadravam láo bem cm 
abuoe de que queríamos eipiimír no louvável iniuilo 
du acabar do uma vex com o tystema coitiinoila de neii' 
iratidade, espécie do barreira atrai da qual combate.so 
mais á vontade cm favor dos inteieises pcssoaes. 

Coraprcbeodemas perlollamonie que a disciplina dos 
partidos náo coQvfm aos omblcioioa que nio lendo 
força nem preitlgio para arregimentarem um parlldo, 
adoptam o Qm uníco de levarem a discórdia ao leio do 
outros « dahl tirarem alguma vantsgt^m para si. 

Foi a esses quo o Unado consolhelto Paula Souia 
chamou sarimptirot puliiieo) o nio áquellcs a quem a 
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Suzana de Val(;eneuse 

( CoDÜauaçio) 
A qupillo eiiabelceida aiiim, obrigava Loredao a 

respOQdf r com clama. 
Fei roll* do que responder com clareia, respondeu 

con impudência. 
—E* verdade, dísií, devo confessar que nio recebi 

convite ilgum, principalmente da idi. 
—Neoi do mim, nem de ninguém. 
O lenhof da Vtlgeome ineiinoa*» tem mponder 

como ato bomem qnã <luer diitr: 
Coo ti Dole. 
O icobor de Narande proiegtila: 
—Eomdo na ptado peaetiaild em aaa dst ea- 

Diru da wobafa da Hariade, a etcondeMM-voi ai 
tal alcova T 

—Veja earn pfOt, diue a scabor de ViIgeaHM «o 
tom dia McafOeo, qua OUE* petleilaoteiilii iotar- 
tuaJo. 

—Pail bem, Mubot, Jl qoe DIO cúotolan O ficio, 
(dmittii as laa* csojc^DtBCiuT 

—Dii«-a"»í, trabM, e 'tMlii* «* pcaa »i- 
Bltür. 

—pi^ b<B, a* caoMuaciatt daU (seta «lo qo* 
Isialuilrs Dm* H3bof*. 

—Üfo («abo noMdta, Hob«r, MOl« uaEntal-o, 
fq{* itã* ^ tisttaoabxs. 

Provinda chama grandes do impcrio, o aos quaca em 
ultima analyEo devo o Urasil grando somma do que 
possuo do bom  o util. 

A esses não so pddo negar por c«r(o multo clviarau, 
sincoro patriotismo e nec.-ssario atilamento para a xi- 
minlslrnfAo dos públicos negocias. 

Pois o Prueincia de S. Paulo aímilto que o lalleci- 
du senador 1'aula So"za lulminasso com um epllheto 
mau 09 grandes do império, quando ao numero destes 
perloucia o seu illuslro pai ? 

No sou indesculpável assomo, o contemporâneo cila 
a esmo o compromelte sobre modo o seu amor pela 
liberdade do ridadiio, emprestando mis inleneDes o 
predicados ruins aos que irabolbam froncomunie cm 
politica, sem nutro norte que nio seje o desejo do bem 
íorric ao seu paii. - 

Que importo quo sejom grandes do império ou Jovens 
prclendciiíes uma vez que iCm !anto direito como 
quolquer outro cidadão T 

Negar isto sd o podem fazer ns abaolulislas prPpo- 
leotcs, os que desejam ioda a liberdade para si e no- 
iiliuma paia ns outros. 

l)oscupe-nos a froiíiicía de S. Paulo, mos decldi- 
damenle nio lia declaração de noulraüdado que não 
encubra um llm quu seja util á sociedade nas circums- 
tancias em que se acha a nossa. 

ii' cuctu que as fullias dilos neutras não são alheias 
a polilica... • 

He perÉm uma diiTorença : e 6 quo lhes tolta a co- 
ragem para dizer qual as idíes qiin professam, desde 
quo onlondcm que a politica, isto i a boa organísação 
dos partidos, i do grande uliiidado para ludos. 

Repare a froríncta para os lous dizHres e verá qun 
náoobdlanlca sua alta sabedoria, está em manifesta 
con ira dicção. 

Optando, como o declara, pela congregação dos in- 
divíduos, quo formam os partidos, é claro que deseja 
lambem ver deUoldas as opiniões politicas de cada um 
delles, sem o que o todo da congregaçAa sQrá uma 
cousa obscura, :em ordem, imprestável o ali Impossi- 
.yol. 

Ora sendo assim lambem o nosso modo do entender, 
nAo coro prebendemos a razão porquo o illuslro con- 
temporâneo deitou maus olhares para o nosso artigo. 

Koilicia cem calma, o verá qua para o bom geral 
tudo o cidiidán, lodo o jornal, todos us parlidus iCm 
eatricta obrigaçio de dizerem francamente ao paiz 
como pensam e sob que bandeira politica trabalham. 

t^'d>'sta (lanqueza e sií delia que se pddo esperar 
discussão ampla o por conseguinte a realização das 
iáiat que pudem concorrer para o ongrandecimento 
da nação. 

Piira disto, tudo mal; não passarfi do sophlsma me- 
ti cu leso. 

Desi gualda do 

Em seu numero do 21 do mi^i corrente o Diário de 
S. Paulo acudiu em defesa da administração, a pro- 
pósito da incornpitibilidada decretada contra o dr. I^au- 
lo do Valle ei- professor da F.icola Normal. 

O contemporâneo cila a dltposição do lei em quo so 
fundou a  presidência   para  declarar  íncompalirels  o 

—Butão, proiegulu o banqueiro, acbaci natural que 
•os peça raiao deste infulluT 

— Rilou ás votsas ordens, senhor, e já ; so assim 
o quereis, luaiio no meu Jardim um silio bom para o 
negocio. 

—Tenho pena do nlo poder aproveitar já a tosía 
propiista, infeliimenie as coisas aao se pedem faiur 
com laula pieisa. 

—Ahl difse o senhor de Valgcneute, talccz ainda 
não almoçásseis 1 Cunhcço pessuai que não goilam de 
su baler cm j>'Jum, para mim 6 o mesmo. 

—lis uma mio maii grain para'Mpi^rar, respondeu 
o banqueiro, icm fazer cato do/modo gruneiro do 
leu lolcrlucuiur.. Iti a bonia de um' nome a defen- 
der, e' tenho pena de me f^r abrigado ■ tembiar- 
rol-o:-    ■ 

—Ora,' diste o senhor do Valfieieuse, oua Im- 
poria a ridicularia ds um nome T Depois do ad* o 
diluvio. 

O binqueiro replicou gravemente : '''.'■,, 
—1'odei* liirr, leobor, o quu loi parrcer do no- 

mo da vosso pão :. mi* a mim imporia-me (azei 
rrapeitar o meu, o nio o detur mancbir pelo li- 
dicul* ; tenho pois a honra do vai fizer uma prt>^ 
posta. 

-Ditei qual é, Mohor. 
—Pjteca-me que hi naiia tempo que nlo leodei 

pedida a pilain n* camará doi pare* T 
—E' certo, leabor, mas que rtlafla poda ter a ca- 

mará dai paru com o aitumpto qoe oo* oceapi T 
—Um* nUcto direcu. como Edct "r. Acab* de le 

twãib^ * noticia da bauUia da Httaiiao. 
—E' «Mdad^, mal..,. 
—Eípcria. Aoiaabí dera ■ cai&ir* occnpar-ie dos 

aegooo* ó* Tatqoia e àa Greoa, qoe *> <lci{d« 
e 04 rcoolKioHai-H na* M I'M a^fiutaa Outaiii c*- 
qufCar.   . 

—Cr^ qoa ilgttm jtHa • paUna pn tila 
Sm. 

—Pai* bio, ifflbo fiofit-TM qa« lasbta peçiti 
a paL)tia. 

prufossorado geral o provincial. E' o que lho pedia- 
mos. 

Citar leis omittindo-lhes as datas do mel o dia, e 
apontando-lhea apenas o numero o anno & procedimen- 
to em vordado original, mas:lmâ quando como na hj'po- 
ihese vertente ha duas leis no mesmo anno cem a mes- 
ma data. 

Ngle-se quo,» collecçSo de leis provinciaos do 1B75 
nSu (em em seu frontcspicio qualquer menção relativa 
á sessão extraordinária. 

Uesallamos o contemporâneo a apresentar-nos uma 
única citarão do lei fcila peto governo geral em acto 
oQlcial mencionando-SC apenas o numero o o anno da 
lei. 

E'evidente, pois. quo houvo descuido, ou da parte 
da administração, ou da redaeçáo du Diário. 

Temos, pois, o direito redarguindo a falta de escru- 
puio de quo nos accusa o cullega du pedir-lhe ou á ad- 
ministração quo sejam menos laceis cm omillir as datas 
das lois em que fundamentam os actos do govoíno pro- 
viucial. 

Eui tudo o caso o acto do governo'se estí conformo 
a disposição da loi pecca sem duvida pela demora. A 
lei (, do Julltp ds 1815 o sú eia Janeiro do IS70 i que a 
administração delia so lembrou. 

A. disposição da lei, o nisto vao uma justo censura 
ao acto incompleto o parcial ãn asscniblóa provincial, é 
du uma dosigualdado patente. 

Hão & siiuplusmtiuto a accumiilaçUo do professorado 
gnral e provincial qutí.pddo ser inconveniente ao ser- 
viço publico. Todas as accumutaçQes são em these pre- 
judiciaos, a por isso 6 claro quo a assemble* provincial 
se tivesse em mira aticndcr as conveniências publicas, 
teria amptiade a incoropatibilidado a todos os empregos 
gcraes e provinciaos. 

So tsl tusse a disposição da lei não veríamos pasmos 
o o&candalo da tantos cidadãos exercendo empregos 
geraes o provinciaos. 

Som Coniflítarmos as hsbilitoçüOB do laes emprega- 
dos julgamos impassive] qun, sem possuir o dom di ubi- 
quidade, possam estac ao mesmo tempo em diversos 
lugares, o sallstaior aos seus multíplices o variados 
afazeres. 

Não nos temos mostrado avessos á actual edmlnis- 
IraçAo, cujas boat lolençâea respeitamos, mâsl nem por 
isso a julgamos lionta das fraqiieias a quo oslto sujui- 
los os mortaes. 

O papol da thuriforario é commodo, e as vezes mes- 
mo rendoso, mas a missiu da imprensa é outra. Ava- 
liar os actos dos homens o da autoridade pelos qu Q 

elles valem, eis o que nos cumpre taicr, e o que fare- 
mos sampre, decanto, mas energicamente. 

Embora não haja loi ei pressa qua o decrule, o actua j 
prusideniu praticará um auto suinmamenla util ao 
serviço provincial, eiouerando das luncções que oior- 
cem, no serviço da província, todos o* empro gado* 
geraes. 

A provinda de S. 1'aulJ (em um pessoni numeroso 
a haslanto hBbi''tado para as diversas fuocçõe* publi- 
cai, Accumular ompregos em um mesmo individuo i 
uatillcar o brado quu irrompe uniiono du lodos os 
peitos—de que entre n<ii eream->o oi empregos para 
os homens. 

—Mas para quoT disse o Juven par rlodo com 
impcrilnencb. 

O banqueiro não fci caio desta uova impcillncncia, 
e cuniinuuu ou meimo tom Ormc e giavo; 

—A quesito dii Grécia £ da mai> alia importância, 
a da mau vici Interesse, por quali[uer das faues que 
encaro. Hddo liiar->c um maguilico par.ldu de um 1*1 
asiuiaplo, o.estuu persuadidu, que, lo quizerdes, apro- 
veitareis csla occaiião du fazer um eicelleale dis- 
curio.  Compiehcudcis-me T 

—Cada rei menos. 
—Knláo tenho de voi dizer tudo T 
—I'oia dizei. 
—Puis bem, meu querido senhor do Valgeceuie, eu 

lou pariidatio encarniçado do* Gregos. AiA Jã eicrevi 
alguma coii* a eite respeito. Vdi ainda não tomatte* 
partido neil* queilio, lizcí-vos lurcophilo, o cabl som 
quaritl sobro •" philenoi. J. propusiio dus Gregos o 
doa Turcos achoa meio ds roa IPiuIiar, e isto do ma- 
oeiía que cu poisa pedir-vos uma satiiftçlo. AC*K> 
sou claro deil* 'eiT 

— Uh! per fei II me ate, e por msii liDgubrqueicja 
o voiso prucedimeuto *ceiiu-o com prazer. 

—Eniao tii ámaob), e depoii da sesilo leni a hen- 
ra de vos m(nd*r ai minha* leitemanhis. 
 Eallo F^'* que ha de ler f minhl T   Ainda nlo & 

omabod; ainda teabo tempo de Ir á camará • falUr 
boje. 

—Nlo ma atrcria a prapof-vol-o, eaa medo de que 
(iveiseis duposla Jl do úú. 

—F*f<* campnmealo cominl 
—Ucm (fdv* que o olo b(v. poí* aceito, aprts- 

ãoa-m ■ duer o seohor da Marinde; parím aprci- 
Me-f(tf. 

— Sdve* pctoolnupo ptctúopai* ISXM pdr aul- 
roa(>(Dl 

—Ooira í3*il«I piia (^atisli.iss, a pslini i 
Cúatrdida trgvãSa a imainivi màirS*t lôí a ur- 
rMfMi é pMiW lasbfnMM am quarto de b>ra. 

—jlcha* B«io d« o taz«r n*M itpm**. D» enW 
Bla fwni* T*e *ft • yí 4«q«i *> Lauvtatfo, • 

Nas noras nomeaçâos i mister que haja o maior 
escrúpulo nas esculbas par* que DBO aconteça o que 
acaba do dar-se com a aubstlluiçio do dr. Paulo Anto- 
nio do Valle. O nomeado 6 sem duvida pessoa estimá- 
vel, mas ignoramos que lenha estudos alguns technicos 
sobro pedagogia, o que 6 indispensável para □ .carg^ 
que lhe conllaram. 

A Escola Normal 6 uma inatituiçáo indispensável 
pata o desenvolvimento du «nsino, mas, se nau hcuter 
maior escrúpulo na escolha de, seu* professores lur- 
nar-80-ha uma perfeita inutilidade. 

Ü actual administrador, magistrato honesto, como o 
reconhecemos, precisa fechar enérgico os ouvidos aos 

. solícitos poironos quo á custa de empenhos querem 
arranjar os dilectos alllnados. 

OFFICIAL 
Instrueçõcs rc;;ulamentArp!( para «xe- 

lluIiilHodc tS7s 

Titulo 1 
DA QUALIFICAÇÃO UoS VOTANTES 

CAPITULO I 

Disposieôes geraes desle tiiuío 
Ari. !■= Do dons em doua annos, a con lar do do 

181(1, proced«r-ae-lia em todo o imp"riu ana trabalhos 
du qualilicação dus cidadãos nplD! para vnUr iiss i'1ei- 
çSi-fl primorias, nas de jiiiies do pai e nas do vereado- 
res das camarás niunicipaes. 

Estes trabalhos terão começo, quanto á primeira qua- 
lificação, nu dia que o governo dosignar, u quanto ãs sc- 
«uintes, na 3* dominga do mez do Janeiro de nada 
biennio. No mencionado día so reunirão para tal üm 
as juntas paroch>aes. 

(Di'cr-io n. 2.ül,=j do 1815 art. 1.'9 21. elein. 
33Tde lalUarl. !.«) 

Art. 2.° São encarregadas os trabalhos de quali- 
ficação: 

I.» A'sjunlasparochiaos, quoorganisarSoas listas 
dos cidadãos aptos para sor votantes em cada paio- 
chia ; 

'■i- = A's Jiinlas munieipaes, que, vorilicondo e apu- 
rando oslas lisias, organisarãõ a da qualificação dus ci- 
dadãos de cada municipiu; 

3.'= Aos juizes do direito o ás RclaçOos, que deci- 
diria es recursos. 

(Decreto n. 2,015 do 1875art. l.« §g i.°, \l 
o lS-1 

Ari. 3. ° A qnaliílcaçio (eiia em.virtude do decreto 
o. S.GIS do 20 do Outubro do 18^5 6 permanente para 
o elTeito de não pod»r iii'm um cidsdâu Fcr eliminado 
sem provar-se quo foJhceuou quo perdeu o eopacidado 
polilica para o oietclcio do diru-ilo eleitoral por nigum 
doj factos designados no art. 7. = da Cunstituifáu do 
Império. 

(Üccrtlo n. 2,615 do 1815 ort. 1.» g 21,) 
CAflTULO   II 

l)a organisaçào iat junta* parochiatt 
All. i." Três dias ames du detignado no art. 1. ° 

para o reunião dss juniaa parochiaos se procederá i 
eli-<çãa dos seus men>broa aob a presidência do Juiz de 
pai mais veiado do districiu da malriz, ainda que não 
se aciíe em czrrcicio, eu hora esteja deliu suiípcnso por 
nclo do guveino, »u em virtude de pronuncia pur crimo 
do responsabilidado. 

(Decreto n. 2,(l~5do Itilg art. 1.° parlo 3* elai n 
381 de 1810, art. 2 =■) ' 

§ I. ° (I juiz de paz a quo so rrfero eslo arligo será 
sempre o cIcUo no ulumo eleição geral, nmbora se le- 
nha procedido a oloiçáu poslenur em contcqucncla ds 
nova divisãii ou incorporação de dlstncio). 

(Lein. 381 de 18411 on, 3. = ) 

a não me oITerecerdcs um lugar na vossa carroa- 
gem,... 

—la oITeieccr-vol-a, disto o scohor de Uaraude. 
—ACBIIO e agradeço. 
E eiles duis homens que acabavam 4e combinar que 

10 matariam no outro dia, sahirtm do palácio como 
dois .imlgos. 

Sahindo do pilacio o senhor de Harande tornou • 
cocootrar t^smllfo de Itozan. 

Apeiava-ie do uma carruagem. 
—i'.' a segunda vez boje que lenho a honra de vos 

oDCootrar, quasi no me>mo silio, disse o seubord^ 
Harande. 

—K por cooiequencia a mim ocontcce-me o mesmo, 
respondeu o americano : são deites acaios, que rm 
todo o tempo tiveram lugar e sobro que Uuliêro fez 
cite verto : 

■ Julgo fi'lit o lugar, ele, etc. ■ 
—So lundet algum caiu quo dizer ao icnbor da 

Valgen»uiB, rephc-ju o ban'iueiro, apieisae-voi, por 
que ello meimoetti cum muit* ptesia. 

— E' cotú elTi^lto a mini quf vindes ^er queriJo 
amigo T dtiie Eoredin eiteadenda a mio a Camilla 

—Decerto, respondeu o creoulo rArando um pouco 
—Hoi* eoUo riUE* iofelii, vou iibir, disie Lorcdiá 

enliaciJo na eirroagem do senhor de Uaranda ; mti 
subi sempre, eocontrareii mioh* Irm), cuja pretrua 
TO) seráUoagradável comoaminba. Adens, at4^ 
vista. 

B a carroagem partia a galopa 
Dea mmatdi d^poii o iinhur de ValgMeoK eslava 

B* amar* do* p*r*i e pedia a palavra. 
A Victoria de >avanau, attima rracçlo da Europa 

eoalra ■ Asia, acabara d« itr esmprail* prlo ptrco de 
*cii a o 001 de toahtiti Incetsaotef «d* latiajrinD. 
IMMS, "^"^ 

U* tpamlDOodsi, o* Atobiadef, os TbnaísUrle) 
modeiBvl npjDia'aBi o Usada ialcira ; dir-**>fai( qas 
ci:«* liotian Kh*énfivaolhnm at fntintit^ti 

Hir*tlMMrd*M"i>e>,>. * ^f 

.í 
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CORREIO   PIUI-ISTASG 

saí   n,„„do  a   ront,f.çio.  d.  que l<4l« o art.  de 184fi »rl  4= i amo D, 223 de 1800 a   ioüruotõeí 

C imu'd^m. mo o,, Mia aos mUròs j'lTW de 1'ai, do comprràpi.didus üO primeiro l^.ç.i, quo itrprem morri- 
mlm7d,sH« =<!. ri«nnio.s.-3uridÍa ordem da -o- do. nfi.,d«Uo Ja p.i-och„ sua r.-sid-nca.ou se h"i..erem 
UcÈrc',,üerpm^ 1 pr,-s,d.iicia da dila au=emadu para f.ira da pronnca, nâo íerâ supprid, n. 
HHcào 3",,da%i.ondo a., lempu tí..=u jà -e ach-m ^m «.do da couvocaçãu, saUo no eaio do M = 0"^"' "' 
«../ccio os jui... d. pai 0I...O, par. o novo qnalri- , U^u^ ,„„„,|,d,„ ,^ .i^..^- ,l. ,„„ do c,mar- 
cniiio. .   I .       r        : . ^     .   ._.    i.:.           . 

inipfdimcHlo. • ■   j 
Se. poiúm, não pudtt presidir li Plciçio o juiioe 

pai do .pialripnnio'lnilu q"fl iner f-i'o n conrorjiçau, 
nem al(|um dos íP"' f ub-iiiuios do niKm" dsincU', 
assumiià a presidência da eleição iia j.inia o lun de 
pai mais volailo do no'O'["aíriennio. ou, na sua Islla 
uu impadinieniii. o lr(jliiiio suhMnuiu, detendo ce- 
der   a presidência a quBl.)uer da^ii. lies que se apre. 

('[.ei D 331 d- iSlGart. 110, decreto n. uOSda ISJ"; 
e ar   n. 3i di- 1RÕ3.) 

§ 3 = Iríilarfadí canoniram-nie de uma para ou- 
tra igreja, a JíJü de paroehis onlemplada no aeliia! 
recení-Bmenlo perlcnce ao j'>ii de pai malt lolado do 
diflrirloda iio>a malui piesidir á oryanisação da junta 
ponichial. 

(liiílruoííirs n. 535 de iSOS ar!. 7. = ) 
H 1. - Oi i'lue» d« pat ilri ijuatri-nnm f\n-\n, em- 

quMUO contenori^m B jiiri>dieçán, por nio ler havido 
eleição na época lefiBl. outer sido aonutlada a ullirna 
pleçá". ?ao compeienles paia presidir â oig^niiaçao 
dasjunlaa paiochiii'^s. 

■tNjlrucçôe.i n   TiCÍ de  l?i3i»rt.3. = . 
g .T -   Soi caso- df 

,    -    .- . aa porem, annuliaan em virinii- 'le "i-io  uc vfliTini" 
''"NO caso de rio ter «ida f-ila a dila convoceção pMo dos depuladoí o, poderei de algum eleitor, P>'í»r " 
i.iiídíÓaimMs Votado, por nslarimp.i*do, todavia orc.par o ,eu lugar o respnCUvo suppiente, será con- 
cmipflirXhTaquellapievidencia desde .pie cesiar o voc.do eMe como eleil.ir. e em seu usar o i.nmedia " 
(..iiripçiir lue  r.a Biutiia M I que so  s'Ruir   em    volaçSo    ao    ultimo   do    primeiro 

Isrço. 
lUecrel.i n. aòlú do 1S"J art. 1= ; lei r.3i;de 

I81Ü. ari. ü = , e aviso n, .TJde 1854). 
S 4. ^ Na parocliia cujo numero de elfilores fOr inte- 

rior a trcs, ou em que, por nioflo, ausência da prorin- 
cia, uu mudança da parochia. oSo puderem ser cuii"'- 
cados Itts (jrlü menoj, o juii dn pii; coiivdc.i'i, pelo 
mesmo rno lo jS esiabelecido nesle arligo ícerco da ooii 
lOcaçao diii -Ipilures, e alé completarem aquolle nU' 
mero. üsju.ios de pai qoe o elle se sesuirera, pela or- 
dem da vutação, e ns (alta deste?, a cidadãos com aí 
qualidades de oleilor,e residentes na parocliia. 

Do meimu mudo, ■^e não puderpm aer eonvocadus. 
pelo nienos, IrP'immediatos comprehi'ndidus no pri- 
meiro terço, u [alia de>lps aeiá suppridnou preenchida, 
olé ao duo numero, pela rmivocaçáo dos iinniodiaio; 
cm voioi noj ditjs j n/cs de pai, s"aHndo ,i_ord':m de 
■ua rolsçio, o na falia destes,por cidadãos côm ns qua- 
lidades di tieiior ■■ residHiiles na parochia. 

lííta ultima di?po^içãü nãi> é applicavel ao caso eui 
que n-ja infi'rior a tini o tiiirni'rg dos iinmediato? ne- 
cefsanua para prelaicr " terço do diH .-leitores ell-cti- 
taineuld ciniocsdos. l-m tnl caso o juii de pai como- 
cari súiuenie uin ou duus 1 mined ia (os aos juizes do pai, 
ou cidadãus.couforiT.e o nuioero daquelles eleitores. 

Asíim, se tiverem sido convocados de Ire' a cinco.on 
dn seia a oito eleitoie', c nenliom immediato puder 
sel-o, conrocar-se-hão apena* dous iub'lilutos deste 
nu spgundo caso e um no primeiro : a necessidade da 
cunviicsçâo de trcs substitutos dul imiuediatos, para 
prelazof-se cale nuni-ro, refere-se pois aO caso, uoiua- 
mcme. da seri-m convocad^is 9 ou njais ekilores. 

(Decreto o, ati'j ria !8"5 art   1= patteS". 
^5=" Sempre que a c->nvocaçâo para a eleiçân da 

juíiia (Or feita por jiiii de paz de districio visinho, a 
falta dos eleitores, nos coso? do pBraKrophoBntecPrieole 
Pio seii supprida ou complt^tada pelos jiiiiea du pai 
sejjuDdu a r-Kra ealahelecida H" mesmo paraRrnpho, e 
sim piif cidadãos com os reíjuisiioi ali eiiB'dos. A lalia 
potém düí immediatos «m elsilores seiâ supprida pelo' 
imuiediatiis a s j'lizes d^ paz do distrlcla da matriz, ua 
conf"fmld«de du referido puragrapho. 

(ü-creluii. 18 2 de ISòfiart. 2= ). 
^ O^i 'JUBndo.ao acto da organisação da junli parn- 

chiai não comparecer nenhuin eleitor ou compareceri'm 
msnosde 3 d'5 eli'itores uu doa seui tub'tituto) coo- 
vucaduj, o juti de pji prealíenln precncheii, sú olé ao 
numero 3, a sua falta, convocando por officio, uu, se 
CBiirerom p-esenles, verbalmente, otjuiíes tia pa* 'eus 
immediitos, nos termos do arl. C = , e nu fn'ti delias, 
cidada-ig com ij qualidades de oleltot e reiideal^a na 
parochia. 

Se ao mesmo acto nanliiini Immedialo cDmparecer,ou 
Cu lu pare cerem menos da 3 dii» imniQdiaios ou de «eus 
substitutos cin'ocadus, a dilo preiidenle preonchori 
tâiutiein a' lailari, ua prop-irção do lefço du' olnitirai 
preieiiies, mas lú ai£ ao numero de 3, coavidaiido pctu 
mudu acima dKcl.irado quem os duca substituir. 

Asiim, "p cumpirec-rem d" 3 a 5 el-iiorea, e nen- 
hum itomediato, seri coniidedo um t6 lubslitulo ; se 
comparecerem de fJ B 8 eleilures, scrào convidados 2 
substituto! na fal^ absoluta de immediatns, oti t lú, se 
esiivpr j reseDie'um Immediato ; llnalmentc. so compa- 

los 

I ,T - i>oi t-ajo-dPaufncia, falia. Ou impossibili- 
dade phv.ica ou moral do jui' de pa; competente para 
presidir' á oiganiíBÇão da junta parochial, seri calo 
subrtiiuido: , 

1,= H-luE juizps de pBi srus immPQiatos, senundo 
n ordem da voiaçio, '■om tanto que estejam jutameola- 
dus, ou loso que o ft-j"m ; , .,     .   i   . 

2.= Sa f.plla, au-pnria ou impossibilidade desle", 
DCILIS juizes de pai de cada um dos outros dislnclos que 
a par^.chio livir, secund.i a otdem de sua votação, pre- 
feridos os d.is di.lriclos mais viiinhos i> sede da pa 
rurhia, " -ni ultimo luRar pelos doa di.triclos mais pro- 
iinios de outras porochias, ainda que eslas pertençam a 
U.uniripio di>erso. 

(Insirucçôpa n 50.^ de 18Saarl. 1.-) . 
8 (i = É-ias !ub-tituiçô"s se larào indepenonnfe- 

ment-. dp convocação ou convite dos substitutos, ou dn 
iTdem p-évia de suloridad* superior, s-mt>re que P'T 

qualijuir mod • cnn-iar iquellea a lalia de juiz de pai a 
quein de't'vem siibJ'ilutr. 

{IiisirufçõíS n.õ6Õdpl368irl.2. = ) 
S 1 = Ljunque 'f apresentar, par» tomara presi- 

dência, qualquer dos juizes de paz que tiverem prpce- 
dencia ao que a esllror eiercendo, ceder-lhc-ha este o 
lufrar. 

(InJtrurçõ-sn. TíGS d« ISI''^ art. 2 =) 
Atl  & =   Para faier-se a eleiç-0 

O juiz de paz que houver de piesidir » esH' arlo. deverS, 
30 diBS antes do marcado para a organisaçio da mesma 
iunta, conviipar nominalmi'nlo pnr rd'tnes, qun nos 
Wa-ea publicns se afílisiSa o fprâo pumicadus pHa 
jiriprens», se a houver, e por nolificaçào leila por offi- 
cial d- justiça, ou por ofndo : 

1 ° üs eleiliTfSfíisIPDlesda parorbia cuja eleição 
liver sido nppMvada p-la CBmira dos deputadus. ux- 
«.-pluados siimeme ; 1 = os que liTerom mulflío o 
domicilio para lura da mesma parochia, ainda qu" para 
rtsla vullem, rasu em que se ni.i coniprehende a ausên- 
cia temperaria da parochia. provada por fact-n sigmll- 
cativnsqiie revel-m. nãu ter hando eoimri deliberado 
de cITeclivs mudiinçe, e qual sempre fe presumirá nos 
duUH seffuinips caso^—achar-se o cidadã- locluido em 
lista de nuahíicaçio de outra parochia tem ler reclama- 
do. - haver r.ell-i ejercid,. ca.(;o para o qual s lei eija 
d.iíncili ;  2 °   Oi  que se  acharem susenles da pru- 

2 ='ü terço doa immediatos em volos aos elcilores, 
contandn- se «.te terço em relação ao numert d"s rlei- 
lüiea ellecliramento cutiverados, de mi>d.. que o pro- 
nmcSo íi-ja r-empra domo immndifllo paia trflS'ilCI- 
loreV, doua para seis. e assim por diante, embora o 
oiimèio    daquclles    eleitores   eiceda   o   mulliplo  do 

"KSO perâu convocados o* immediatos que estiverem 
compreheudidos nas duas eicvpçõea do numero anie- 
cedrnte. 

Km n-^nhum coso pnrÉm poderio ser convocados im- 
medietosque não te achem incliiidus no primeiro terço 
da respectiva lisla, conMdo em rençàu ao numero total 
do" elHitOtesuUPB pafichiB  deve dar. . 

Ouandofcapre-eniar.r^clamarid.. n seu direito de 
TOiar, o eleiior ou immediato que não tivcf sido con.. 
voc-do por mutiv.. d» mudança d^ domicili" liara Idra 
da paruchla, seri resolvida esta questão pela pluralida- 
de díis votos dos el-lfic-, B mais cidadãos convocados 
uara tnmarcm paMe na eleiçAo, -Kl  j. 
'^(Decielon 20T5dü ISlâart. 1,%  e lei   n.  331 de 

*^8l"''Quandoojuií de psz competente deiiar de 
fai-r por qualquer motivo a con.ocaçã.. de qoe Irata 
«te arlill->, op-imeiro dos seus tub'lilulos Icgae-, n..s 
Urmo. do;§35 = eO = do.rt 4 =, C-.W''* «''^ 
dever no pr«.. de 21 horas contadas da. 10 horaa d» 
m.níâ do'dia em que aqoell^ juiz í "^Xt^X"' 
f..,a act.), tipiiado u pra-o tem que « c-0'Ocaç»o la- 
nha .ido f-ilaV'- dil- -oh»'i'"to, e*b' a qualquer dos 
„„i,o, d«empenh»t imme li.i.meDle o me.mo do'er. 
Otempoaiteas.imdec-.rieraié (e»bsar-«* o »cio da 
c^.òvoc.cS=. não <e.ã cumpuwdo no. 30 dias marcados 
Deito 3rí.«o. So, porém. ÍJr «cedido e.to lempo. de- 
aTínar-sB-ha oo.o di* para a reunião d. juoU ool ler. 
no. do III- 23. 

Ilnstrurc&ea O. IGS de 1610 »tU. T = e B - |. 
i 2Í^ NTediul d. eonvocaçio se declarar* eipiaaia- 

oi, .e nu nío olIere«r luIBclenW apaço. jo rarpo 
dí'ew-f. (Mtri», 00 Qoalmaole. •« O"" D»» »"■ «t»?" 

D«ruchU * deiigoado pelo nií d» paz de tecordo Mia o 

,.,n llref 0-n irrroo. *» su* ° pt^w^o aia rtiidir, 
eip..nd.> o» «ooti'os qu- «unem a nnd.n;!. 

B„o"qu.,nio-d™.ii..od..d'i...r.. ob.M .b«Jut.- 

IV-TunAr* log- *»• noT-M tal -ed.De» «P J- • T»- 

outros lanDs im-nedialns dos juiíPS de paz. F. na (al- 
ta dos joiiea de pai c seu» immediatos. setuo convocii- 
dns uu convidado-, par- aupiritem a (alta dos priraul- 
fos, ali 3 cidadá-.f. cem as qualidades de el-itor e 
residenle" na parochia. e a dos tefcundo! até outros J 
cidadioj euni ÍBuaes rCTuisitos, 

.\o casii de conitar i-IHcioImente, dppois da e.invo- 
ração, ter fido appro'ada a ultima elelçáo de .leitorus. 
üfarS fem effeito aquelle acto e eerbu convecadna os 
novos eleitores e seus immediatns, ainda com reducçâo 
do pfBso lec-il. faiendo-se am lodo caso a nova eonvo 
cflçào por oílieio do jijii de paz dirigido a'.-ada;ium d" 
(•leitores e dos imniedial"a ''eles. 

[Dícrelo n. SIíM de ]81."i a-t. 1.= §l.°paitc -i. " 
—InsttuTües n.ÕÜdde leoa art. 11.) 

Alt. G.'° Os juizes da pai e seus suppienles que 
houverem do aer convocados ou convidados, DOS casos 
e'pecidcados nas diiposirüea anteriores, paro suppn- 
reiii cs falias dos fieitoies e trnmcdinlosdaileí, *i''Ao 
.ipmprn os eleito' para o qualrienuio dentro do qu.il se 
!l/er 3 convocação ou o convite. 

D.creto   u.   ÍIHõ de   1875   aft.    1.=  g   1-       i'"- 
teS-"! 

Ari. "7.= Embora sa não tenha feito, nO' lerriios do 
art. 5. =, a confoaçSo dos eleitores o de ^eui imm-'- 
diaií^." c imparecimonto voluntária da maioria, iiáJ 
ú diiii-iles como destes, sanara o vicio da convo- 

cação. ^ 
iÜGcrpio n SO'iS de 1S7Õ art. 1. = J 28n. 3). 
Ari, y.° Ho dia aprazado para a eleição da junia 

parochial, rpuaid-is os eleitores e MUS imiuediatos, ou 
substitutos coavnradp". â hora o no lugar deaignadoa 
nos teimes du art 5.= §2-", tomtièo assento : o 
dito juiz de pai, C'>mo prusiuenln, no topo da masa com 
n eícrivno dojui'-o i Sua esquerda, n em turno da 
mesma mesa o:^ ditos   eleitores o seus immediatos ou 
substitutos. 1   r- I.Í 1    a 

a pelo presidente a lei lura do art 1 °S3' ° 
e3 = do decreto n. 2i>";5 do 20 do Outubro de iS.o o 
do capitulo á. = destas inslrucçõos, annunciari elle que 
se vae üroe^der i «laiçáo da jiinia parochial. 

Na lalla. ou impedimento do escrivão, e no caso de 
ser este eleilo membro_da juola, serí aubsliluido como 
se determina no a l. 25- 

Si lhe compelir como eleitor ou immediato. votar 
para a dita eloiça-i, exercerá esta diroilo sem interrom- 
per as funrcõoi de cícrivâo da mesma junta. 

(Lei n, aSTde 1810 arU 8 e 30-üeorelo n 18Ude 
lai6 art -1. = —Dm:relo n. ati2l de 1IS60 arl 3, =) 

Art. 9 = IrnmediatampiHe" juiz de pai pteiidunle 
fatâ a chamada dua eleitores e seus immediatos, ou su- 
b-litulos convocados, c o escrivão iri lauçnnd" em uma 
lista "s nomes de ludus os que nâo respond'rem. Cada 
um dos presentes entregara, pela ordem da chamada, 
duas cédulas fechadas de todos os Ir-diH, e náo nssigna- 
das, contendo cadi uma dous numos da oidi-!íos da 
parochia com as qualidades de eleitor Uma di-stas cé- 
dulas leii o roi"lo ^'ara mesarios—o a outra—Para 
suppientes—1 e serã-i recolhidas em uma uroa ã pro- 
porção que foTPm entregues. 

Si algum doa convocados, não subsliluid-is, cora- 
patecet depois da chamada, mas anles de dar-se 
começo    a  apuraçAo  das   cédulas,   sert admittido  a 

"(Direto n, 2015 do 1S75 arl. 1."—Lei n. 337 de 
ISlUart. 8. "-D'crelo n. 28U de ItíõG arl, •>. = ) 

Ari- 10. Concluído o recebimento das cédulas, o 
Juiz do psi preoidente, depois dõ ad iepotor avBUudu 
UB ECUS rótulos, tio duis massos dmtinetus, cuniaiá as 
década um dostes o publicar* o g^u numero: do quu 
lumari nota o escrjvào para ser lançada na acta, 

Irnmediatamento o mesmo preaid-nte darã principio 
i leitufa da» cédulas, começando pel"s que liv.-rera o 
rotulo fará mesaiios—, o o eaciivju irã tomando os 
nomes dos cidadãos votados e o numero dos votos pur 
algarismos succesiivoa da numeração natural, do ma- 
neira que o ultimo numero de cndo tiorao mostre a lo- rccererr^ do S) a H eleitores o nenhu.n ou menos de 3 neira que o ultimo numero do cado K"™." "" 'í^. •'»; 

immedioiua, serSo convidados, no 1 =■ caso, 3 subsli- «alidade dos votos que esle hou.er obtido, Publicando .iuu...u.uiu..,^^i.j. „.,. ....'.,._       .."., ,„ _   „_ .,,, ,.,-,, III niiiruTns & or-mnrcao QUO os escrever. immeuioiua, serau tun^iwuoíi "o * ui^u, " ^-.-^-J.I- 
tutus, o ni>2°, 1 uu 2 substitutos para prefazei-se o 
numi-ru d-- 3. 

U cuQviie geri feílo : 
1= Atis immei>iat->3 que se seguirem oos j& convo- 

cados, e que, calando cumprebeiididus tio 1* leiço em 
relação ao numero lutai dua cleltorul que a purocliia 
der. tenham todavia deiindo de ser conlempiadus na 
Cün«i>cBção por náo haver esta ab'angido o numero 
completo dos eleitures por motivo de moite, muJoiiça 
da pBlucliiB, Ou au'onci» paia tiíra do província r assim, 
se, sondo 'JO o numero coroplelii dos eleitores que a pa- 
r. chia der, «d tiverem sido elTectivamenls convocadoa 
21, e couieiuentemMiite, em »ei du ludus os 10 iiuine- 
diatus que conatiluircm u 1 = lerço. sd o houverem sidii 
9, lerço du 21. mas compaiecerpm unicamenla aimme- 
diatoí, coo»nlar-aQ-ha em I ° lugar, pata pelfaier-ie 
o numi-ro de 3, o 10 immedialo que nio fira convocado 
e ió na lalia desie, o piimeiru immediato do) juizes de 
paz ; 

a = Ao) immediatos dos juiiea de pai r 
3' A cidadãos com as qualidades do eleitor e (eii- 

deiilp. na paruchio. 
(Decreto D. 2815 da 1815 arl- 1° parlo 3"l 
g 1= Ho caso de proiidir & cloição di junta paro- 

chial juiz de paz de dutrictu visinho, a falia do el>-ilo- 
tes uu imiuedialus serã preenchida ou complatada pelo 
modo estatuído DO § õ ^ . 

§8° Seri eipHtaJo aié ãs IO horas do dii leguiota 
o Compare Cl meu to doi novui cunvocadu. i mas, se ej. 
lKi ni" se acharem preseol:'] alf cnião, o juiz de pai 
pieiidaolD completara imiandiatamcole o numero ne- 
cessário, por c-.iiule feito a cidsdiu. prcienles COID as 
qualidades de eleitores rciidcotes na parocbia, prüfc- 
rmd.i para a substiiuiçlu dui juiiei de pii e dos imme- 
diiloi de.le. 03 que >u leguiiem cm lolus e se acharem 
pre.coto.. 

[Decreto n. 2075 da IKÓ atl. 1 = paile 3 " — de- 
CTClnD. 1812deI3õriiil<.M, 10 e U). 

JÕfUt parochia. ooramnote cresdai. tonleoipladii 
DO actual rrcenieamenta, leilu coHiocsdoi, slé 'J e ae- 
guodo > ordem da sua louçJo, os eleitor» d» paro- 
chial da qua aquellas faliam pBrtc, teiidealei 'm 
teriilorlo da. noi» desde a iti» do protimenlo c^no- 
Dico, e um do. seus immediaiot qua abi Umbtm resi- 
dam daide t meima dita. 

No caio de Ur-ae fomado a naia ptrocbia com If i- 
rilorio. deimcmbiados de duu OD «ait, teria eon'o- 
cados coiD preferencia o. eltitarra de qullqutr drlfw o 
seu. loimediitoi. c"ja residência na no'! parocbl* íàt 
Buls riilnha do lu^tar da 'g'pj> (Uatriz. 

Sa (alta da k-dui. ou de al^oa destes tl«Ure* e 
trtit Inmi'diaius. »eii prreochid-i e c'.mpUuda>i *eB 
□acncio pflo olvdo estsbiircd J DO) pjiasrapbos aúle* 
lUnrt. 

n\teítln o. 2Cr> Je lati art. 1.^ p«n« (.*) 
g 10. Nao tuiroJ'» ttfiii-m ro ama Mrotli'a, por 

If r iidi) BDUuUda ■ cine*" du> da trptUtjit tnntoit, 
ou olo >■ lu>'r etla rSrttM jo, uu n>-t nUr Siada «P- 
pTovjila ptLs oorfri i^-n-Iepiitadot, ledacoDiDcadoi 
at <l^(<^'r(a <ta I^nUuiia w M~I> tOUBCâiUM, ob*cr**- 
^* as diipoifürs e-i* t-i'S'iii>'^- 

ll>«rrt-o -ATiVí, IcfSart I.o H-^) 
III   .V> c*n íe til<a ab*oJaU dnln altisiM tl^Ho- 

*>». M tigtr fK***^ alí3*wioit««d*  f«i*»l 

!m Bita vúi us números á proporção quo os escrever. 
lÜecrotu n ■■ 1853 art. ti.") 
Arl. II- As cedillas em que houver numero de no- 

mes inferior ao determinado, íolio não obalanla apu- 
radas; das quo potém conlivorein numero aupi'riur se 
dcspreisrao os excedentes, spguüdo a urdem em quo os 
nomos se achan-m ejcriutus 

Não 90 apurará cédula que contiver nome riscado, 
alterado ou substituído, ou declaração Conliaria á do 
rotulo; lambem, quando ao encontiar mais de uma 
deotro do um bii invólucro, quer s.J.m lodos escriplas 
era papeis separados, quer uma dellaa no próprio lo'u- 
lucro, nenhuma so apurará. 

(Lol  n. sal de 1810 art- 51 o inalrucçSei o. 50J da 
lada art, 8a). 

Art. 13. No caso de se encontrarem eedulaa em nu- 
mero superior ao dos votantes, aerio todaii^ apuradas; 
mas si, i vista da apiiraçio, verlflcar-se quo o eiccsso 
Influo no resultado da eleição, ficará esla sem olleilo e 
se procedera Immedialameato a nova eleição da junta, 
duclarando o juiz de paz em alta vui a raUu deste I c- 
lo.   üa occurrencia so ta rã o»  acta menção eipeciU- 

(Inslrucçücs n. 503 da 1868 arl. 15.—Avião n, 201 
de 1801 e outros. 

Art. 13. Acabida a apuraçto das ceduiu de. cada um 
doi dous massot, o juiz do p.» pre.idnnlí publicar* sem 
iní.-rrui-çjj oi DomeS dos cidadios vaiado, e o nume- 
ro doi loius de cada um, o decíaraid membros da jun- 
ta paiodi ai os quatro cidadíui qua ohtiveretn • plurali- 
dad<) . Ijtita de votos para mesariü», e aeui subslilu- 
losus q-iatro qua tauibtm « obliveiem para luppleo- 
les. ,        . 

fim caso de igualdsdode vouçio píocíder-ie-ha, om 
aclo succeisi'0, ao desempata p^la loito. 

(Uecr-lo n. lâlídÓlSJÜarn.») 
Art. 11- S-guit-se-ha lugo a eleiçSo do príSidetlW 

da junta parochial e de lies substitutos deste, concor- 
rendo pjra a cliíiçlo ui cleitore. sdmenie, cida um do* 
quaes enlrpgari pela ordem da chamada duas Cedul.» 
fechidal de lodosos lados e não assigoadas, coQleadü 
uma. qnateil o lolulo—Para prciideaie—, um sú no- 
me de cldadlD dl parochia com as qualidades de elei- 
tor, e a outra, qua Kíi O rotulo—l ara .uhitilutos—. 
Ires nomes do cidsdioi com os me.mos requUijo»- 
KecolbidJs a. cédula» oa urna, serio apuradas, em I. 
lugar, as da eleiçio do prt.idenie, < logo depoi. ai d. 
eleiçlo d-isicui sohtiitul&s, "odo declaiadoi eleiius 
os que obliterem a maioria de votot. 

fc' ipplicasrl ao proe«»o deiu d'icio o que M acha 
di.postu no. aiti. 9 a 13 ■ rtsp*tU> da dos metnbio* 
djs juntas e >>ut tubtlilul>>.. 

lUeirUoi   -.«njde IS'SatL I.') 
Alt, ia |J.II-KJO .«acluríoierabiaorololaiíse*- 

doUt rertbia»». "O quando tudo» o< ewisoCad-.H tita- 
Mi>m «otai, p'0tn3ei->e-lii p»l ■ modo «Ubrleíidi ou 
I 6 ° d-J art. 5 ° para o casa de tilta «biOluU 
«leil-vfn B d,. imiiHliat)!. 

'laibufvú-tB.Sd5de ■SiS.art.ai). 
ir o Ur iKDbum* das enlutas pud^ wr apunda 

friHcaus<i'2-*P«ii'<>4aii-il< Ut-»r-bt kig» IHHM 
tir^\ cn ^WidrebO> OirsolU&j&rMa, pruCiJcr-M. 
lu ^^^■•4o o 4nyniM U parte Ki<M tiUi* i<i-' S* 
•rt S.o 

12.°    Si. U.U » apvraçW dis fríútâ, tinSat-t* 

deviam sor eleitos, a falia se preencherá por nova elei- 
ção, volando-si- em cédulas que só conlenham o nume- 
ro necessário de numes; e si o lesullado ainda lOr o 
mesmo, proceder-9n-lia pelo modo estabelecido na par- 
le flnal do parngrapho nnlecndenlo. 

Arl. 10. Ai-j eleitores e mais cidadão convocados 
para fazi-rem ,i elpic-ao dn junta é permitudo insjiec- 
cionar ocolarmonin " a Ii-iturn das rudulas e a (ua 
apuiaçdu, Bieqiierer que seja reparado qualquer o a- 
Bano, 

(Decreto n, 1812 de laítl arl. 7. = ). 
Ari. 11. S-.' o juiz de paz presidente íflr cleilor, ou 

imm''dialo cinipri-heudido o - primeiro lerço. volaiã na 
eleirá 1 da j-ini.i, e podi-rá ser eleito piesideoie ou 
meiiliro  di'ít-i. nu f^ubsIMulo. 

(llecn-íü"   Ifi!2 de ISSli art, H parle 1.^) 
Ali. I.S. As qucsio's que se suscita rpm acerca da 

elegibilidade do quolquer Cidadão para membro da jun- 
la ou prtíidenii. i!esl;i, e par.i .tiihstilulos, seráo decidi- 
das pela [diiralidode dos voius dos eleitores e mair ci- 
dfldòus que tivcre"' tomado ^arto na eleiçSo respectiva, 
dupidindii o juiz de pai presidente no cnso de empale, 
-lí no qupl pod-r.i voior. A qualquer cidadão qualillea- 
do do pnKThJn é permiliido apresentar allejiaçào 
.i)iiiiie n-;ci-iiii, liiguqiie íe publicar o resullado da 
-leição ; ma? só poderio intervir na discussão os cora- 
peteoles paia decidir. 

Nio se admitiirá porém quesiao sobre a rlegibilidade 
le qualquer cidadão, si o seu nome cfiivpr incluidu na 
lista de qualillcaçào cumo (IPIJíVPI, e não houver deci- 
são piolurida Ires mpius ontps da pleição, e pela qual 
perdes o psífl qunlidnde. Kvceplua-so o caso de e»hi- 
bir-se piu^a de jicliar-se o dilo cidadão pronunciado 
por ien:-nrji paisBila em julgado quo O suj-.ile a prisão 
B liir.iiui-iilii. 

Ilei'oiiheeida a nao elegibilidade do elcilo, procedeN 
sc-ha Niirncdialamenlea nova eleição. 

Constituída a junta, não Imã lugar allegação nrm de- 
cisão alguniii sobre a elegibihdadu de qualquer de seus 
membros. 

(Decreto n. 2015 de 1875 art. 2. = §6. = , o decreto 
a. I8l2deieõ6art. 12. 

Arl. 19. Tudos OI eleitores, e meia cidadãos convo- 
cados, são obrigado' n conservar-se no lugar da eleiçki] 
até a assignalura da acta da organisaçlo da junta. Oi 
que iiiio a assifinarem incnrrerão na mulla estabeleci- 
da no art 12C § 5 = n. 2 da lei n. 3S7 del9 de Agos- 
to de 1816. 

{Ui D. 3dl de I&IG arts 15 a 126 § 5. = D 2, e de- 
crrtii n 1812 de   85dart.]0 ) 

Art. 20, U juiz de paz preaidenle convidará imme- 
diaiamtmtc para tomarem assento us eleitos presidenta 
e membros da junta parochial, nu os seus substitutos ; 
ai Hum um nem uulroí estiverem presentes em numero 
sufBciente para conjtiluir-se a junta, o juiz de pBi con- 
vidará cor I'fflcio os ausentas e esperará u seu compare- 
cimento alé ás 2 horas da tardo. Cassado este praso, 
proceder-se-ha a nova eleição para prrenrher-se os lu- 
gares dos que nio tiv«rem comparecido, Esta nova 
eleiçáu será feita pelos eleitores e seus imiii>'dÍBlDs 
pre^-entPS, ubaenadas as disposições anlerinimenle es- 
tabelecidas, 00, siji nio estiverem presentes, ou rpcu- 
sarem-se ao nova acto, por cidadãos cuitvidados pelo 
juii de pai. Do mesmo mudo se procederá no caio 
de recusarem todos ós eleitos, ou algum, lomar as- 
se nio. 

(Il-cfelo n 2375 de 1815 arl. 1. =fi3-», o dccrolo 
n. lâli de ISÕU III.. 15 e 11 parle 2. -) 

Art.-21. O Juiz de pJi presidente mandará em se- 
guida Igviir pelo escriião uma acla circumslanciada 
da urgimiàçáo da junta, mencionsndo-fe por eitenao 
e eipiestamepie os oomaa de tvdos oi cidadios vnta- 
dos para pranidenlps, merobrus da junta e seut substi- 
tutos, e D numero de votos dados a cad-i um desde o 
max mo atá ao mínimo ; u nome dos eleitores, dos im- 
mediatos destes e de outros cidadãos cunvecados pari 
o acto da organização da junta, que não compaieca- 
rem. o dos que tiverem substituído nesse aclo : os no- 
mes dos que compareceram o volatam na eHção, o 
floalm nte todas as occurreocias e incidentes havidoa 
durante ei Ia. 
. A dita acta será lavrada em um livro especial e ai- 

signada : 1.° pelo juiz de paz piesidento da eleiçio da 
juula, pelos cidadios eleitos presidente c membros da 
mosma junta, ou pelos suhslilulos quo cm aua fatia 
tiverem tomada assento; 2.* por lodos os eleilores, 
iminediolos destes e ma» rids-iãos, que livccom votado 
□a eleíçio e se ailiarera presentes. 

?jo liiial da riesma acta te laiá eiprnssa declaração 
dos nomes dos que deixaram do assignsl-a c dos mo- 
tivos. 

[Decreto n. 18'2 de 1850 atl, 10, o inslrucçães u. 
560 da 1808 arl -12.) 

Art. 22. Assim coastilulda a junta, o jiili de paz que 
liver presidido S eleição, entregara ao piesidenle GIOUD 
a acta da oig.miiaçao da meima junta, bem aiaim 
quaesquer ducumcnlus que tenham sido apresentadui, 
e llnslmente as l"lss dos inspectoios de quarteirão e ai 
Íiaiciaes de diilricto, que são obrigados a enviar áquel- 
e juiz de pai, alá ao ultimo dia .de Dezembro du anno 

antecedente ao da reuuião da junta, o< juizes de pai 
em eieiciciu dos diversos districto. da parochia, aa 
qusca devem ser organizadas pelo mesmo modo estabe- 
lecido DO. atta. 11 e 28. 

As listas parciaes da dislrlclo lo basearia na ultima 
qualillcaçio do. volantes e comprihcndeiãa ; 

l.> Uma relação dos cidadão, ipduidos na ultima 
qualificação que houverem (allecido ou mudado da pa- 
rochia a .ua re.idancia, dFclarando-sil em seguida ao 
nome de cada um a diU do fallecimenlo (para a quo 
poderá o Juiz de pai requisitar da compcients auloii- 
dade intormiçjo ou certidão], ou a da mudança do 
domiciliii. o indicando-ie ao mesmo tempo o numero 
sob o qual lo acharem rcUciooadoj na listo da ulliua 
qutliliciçio ; 

2 * Uma relação doi eididios que. tendo .ido qnali- 
Ocidoi coioo elegíveis para eleiLires, houvftem per- 
dido esta qualidade, d^larando-sa em seguida ao no- 
me de cada um o motivo di perda • iadiundu-.e aa 
meima tempu os numeras .ob n. quae. te icbaitm 
inscrlptas oa lista d4 ultima qualiQcaçio ; 

3.* Um) irtaçii ds* odadio* qua citrjini m ca» 
de ser iccluido. na qualificação por se haittem mádi- 
do pari o diitiicio ou adquirido a. qutlidadei de lotac». 
ledípoii dl ultima qualificação, decUrando-ie, CBIS«- 
guida ao nome de cada um, a data da mudsoça pan o 
diitriclo, 00 raiã» pela qual idquliiti iqiiellu quali- 
dade* : 

-t * Uma r'lvlo dos ddadlas q-ie, IcoJn liila {DCIDJ. 
d-is coma simpl'* volantes na uluma qujlOeacia, boa* ' 
iprcin ad-juirida a quabdide d-s rl-pvel para tltitnrn, 
drdararido-s* em ieg<ii<li lo oome de Ctda om o Qt»- 
IiT.1 do t'Conb'Cimeul:! drt>] qatl>])Je t iodirando-so 
• m^mo limpo o* aum'i". sub oa quits sa acbarta 
iasciipt-4 tu t»II dl nluma qoaüSrt JS3. 

Para a orfiniiaçii das luta* e iel*{úu de qn* tnu 
cite itt'csi fddrf* u J«ia <!■ pai vrqaitiiai 4at txnpe- 
i**t*> tttõfíàtiSt* u C9i;i-'dòt«, dutaa-io:»* oa ncl>- 

()l-cr«ta p.-.GTid* IS^aiL I*FitU 2.» » J 4.»  
lb«rt.-B. 2andt1S41*it. 1.>.-I^ia.3ã7a. 18M 
lit. 31) 

Xti- 23. Oualo per qoil^rawtivo ate •■ s«d«. 
CDBbia-t ta «ijoau |*rotks« ■ injectiva jut* a^ 
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CORREIO PAULISTANO 

■snnnn" 
tempo próprio, salvo o cJiso do §l.= donrl. C= o 
governo na fôno e 05 prosidentes nas provinoiís du- 
signario uuvo dia para osso fim o larío aa nccosasrios 
comniunicaçíes. 

(Aviso n. 22 do 1841 g l.«, o outros oviaos.) 

Acl»s da p resided da—1'or nclos de aO d*' 
corre nic; 

Kumm esoiiiTados:       , 
O cidadão Süiurnino Manoel da 1'onseca, do eni- 

progo de secrelario do ijisijiulo vaecinico provin- 
cial. 

'AleX'indre Miignani, do corgo do subdelegado do 
poticia ua C»l'a. 

Küi noini'odo aoerclatio do insliliilo voccinico provin- 
cial, o ddBüéu Joaquim Joíã das Chngss. 

—1'or aclo de niuu-lion 10:11, o ern nsia do uri. 5,' da 
taí iinivinciol n. 8 du O de Jullio do ociiia piu:iimu |ins- 
sadu, íoi exoni'rado u dr. Paulo Aiiloiiio d.i Valk- do 
enipri'b'O do ptufuasor da 1" cadeira da *scula nuriual, 
e uornnado pira subatiluil-u inliTÍiisintuiu, o liacliarel 
Mi'lcltindvs da Itua-Morlo Trigueiro. 

FUI icualDiciitu nuninado o cidadú» Joaquim Cites da 
Xolpdo Uubus, paia o lugar do csciivãoda cüllccluria 
da FraDca. 

Centro liberal ilu eòrte — LO-sc na fíefor- 
ma de 'Í'J : 

« Sob a presidência de sr. conselhoiro Campos Mello 
cel<^br>iu liuotein u Centre Ltbvrul a lua reunião soma-. 
nai, v&lando presentes diversos senadores e iDCinbioS: 
de partidu liberal. | 

Oi ars. canüolbeiros Nabuco c Dms de Cariatbo oHl- 
ciaram sobre os noulivus que os íujpediom da euinpore- 
ccr ú scssAo. 

As ciiiiiiisíüea designadas pam a coDÍccção de di- 
versos iraballios, apresi:iitai'am 09 saii» pcrtrceras, que 
Itão de ser discutidos e voladiis im próxima reunião. 

Levsutou-ae ■ sesíãu A 1 tiora da larde. a 

ThentPO—I^slá snnundada para hoje a 13* recita 
de assifjiiQlura da cin^paiihia lyrica Iinsi.anhuta. 

SubiiúA sci'na üwi cniiuílcroparlicHinr, a comedia 
portugufza A ii'tiiao ibcHca 111'ascitai Saylão cuulur- 
mu o aonuRcio quo tae nu lugar próprio. 

nefóriu» eleitoral — Tcanserevemns bnje do 
Diana ülpciul ia cüno, os insIrurrOes regula mentora:' 
para ciecuçAu d.i decrelu n. 2,(J7õ i>iuiiiui((nd<i n It do 
coiroaie lueí, o e qual trata daquulla iuipurtanib ro- 
Ürius. 

Chamimos a oUuni^a dos leitores para egsi publi- 
cação. 

O Protesto—Na capital da prntincía de Ssrgipe 
appatcceu cum isto titulo uiu novo periódico destinado 
■ ciiiiibulef 0^ dil^niandcs de síguntaa auluildiiüo:. 

Tciuua á vista os pnmeiroí numeres e agrad^ceinoa a 
sua lemeza. 

CnnipInaR—DlieoinsjoriiBes de liente.n que a 
sotrM oiri-iecida  an  5r. Francisco G.  Ferreira NJCO, 
que devia ter lugnc no  domingo 23 do  corronlo  no 
Club Sei"i">i'l,  ilcDu adioda para iiegunde-teirn 2j,  a 
pedido lio sr. Mirandula da cumpaulna lyrica. 

—DiíB Gaíela: 
■ ilosFiTAL DE *VAniOLoso9 — llonteni na noticia que 

deiDO* da CLinclusio desto ullllsslmo eslabiilcclnieiilo 
publico, omitllnios invulunlariamenls o nome do sr. 
Fluriano Furroira do Camargo Aodrado, IJííB alIAi toi o 
quarto membro da cammisirAo popular incumbida de 
angariar asslgualuras, o qua muiLissiinu «ifiiiço e dadi- 
ca(ão dlspeusDu no cuiapriinenlo de sua missilo, so- 
guode svmus ipformados. Corn prazer fazemos csla re- 
el) QCD;(O. i> 

—Acha-se jS ali o sr. Juli" Itibeiro que  vae fazer 
parle do corpo docenle do collegio Internacional. 

—Do Diário tiramos o que aeguo : 
■ A' ationçiú do digno sr. delegado rccommenda- 

moE o seguinte: 
Hont^oi, da meia nuitu para unia hera. uma reipei* 

ta'ul isiti'Iia, ao voltar do espectáculo,' passando pela 
rua Sele de Setembro, esquina da de Campinas Vu- 
Ibaa, cuCi'Dtrou ires indivíduos suspeites, os quaoa ao 
appreilniar-au a mosiiia família, engulilliaram B'mBs, 
com que te acbavam munidas. Suspeita-se ([ne façam 
Íiarloda loullidâo da larapies, que  uliimamenle lím, 
mio dai Euaa pala cidade. 

iNAo leria fura do propoiito que rendassem per ali 
siguaas prajjas, afim de Inquorir daqtiella liiinmda 
genio o que pretoaduin pctaa esquinas a altas h<itBS di 
uoilo. a 

mulher e dois Dlhes monorea, niaoool deOannosde 
Idado o FrenciEca do dois. ' Dirigf-se a mulher de Al- 
meida a casa de um vlalnho, daitandu fodiados os 
do ia pequenos Apnderu-se Manoel de uma cspirgarila 
carregada, esquecida a um canio da casa, e pos-se cem 
1'lla a Irnvoisear puerílmcnlu, dispnrando-a sobro 
Francisco, cuju cranoe esmagou completa mento, pro- 
duzindo morlo instpiiiaiica. 

Curro a pubre mãe ao estampido ; maf, ji para ser 
Ipstomunlie siimcnle da scona Irislb que foi resultado 
de um descuido, que aliís é Ião couiumiii nas casas de 
cnnipn. 

Sirva mais osle eieniplo de acnutelarem-se outros. 
ü dr. promotor da coniarca já o denunciou a prece- 

do-se ao mais que cabe no caso u 
1'ONTE somiE o 1110 lui-ETiNiNií.» —EslS anndo dcE- 

maechuda C!ta pente para si<rconcertada ■' ainda bem 
(1 que poiÉiti nAo vae bem É ter-se começado esse ser- 
viço justameiiln quando íe approilma D tempo da feira, 
e sem qtie ao menos EC houvesse aprestado uma barca 
paia dst casaageni aos IraiiHeunleii. 

Uma eircuinstancia tem attrahido aWénçSa de mui- 
tos II á multoí iem_ IBIIO lir: flpeiina sè.rcórníçá"o daç- 
manchar a ponte, já alii so achavam di'veba's'cano.tia da 
particulares, eiplinando aa algibeiras dõ|''tranéiiuntU9, 
cobrando cem i6ls por pessoa. Não JiaférÓiiiáiícDrda 
prúvioT,.. 

As!<im pensa muita gente. 
Em lodo o caso pede-sct ao cxm. sr. presidente da 

priivini-ia providencias em ordiim a aliviar o povo desse 
imposto indirectiii príncipolinenln lembrando-so, que a 
bairciia do 1'liiluba. crendo c\r.lusívanicnte para cus- 
teio desta eítrada rende du s^biü para isso.» 

S.ivro.i^ MOVI)» iiordigiiezcfi — O novo po?- 
mn do sr. 'Jucrra Junqueiro Jã se na'i intitula A ninrU 
de Jelmmli, mas sim A mniíra de Jthocah. 

Um cavalbeiio "fiorian", o sr. Strenl Arriaga, tra- 
du/iii em verso a litangcliiia, do celebro poeta ameri- 
cano l-oii!![ell,-iv, 

U sr. n^rtliolumeu de Moraes, editor portuense, vae 
reimprimir al^'uiit livros clássicos, principiando pelaa 
obras de Hi'rnardea. 

O ar. Alberto 1'imcnlel vae publicar uma aúrle de 
romnncns moraea o populares ; o primeira intiluEar-ae- 
ha A embriugiic:. 

O celebre rumance d'l^ca de Queiroz, O criuie ilo pa- 
dre Amaru, eatú sendo imprens'i em vulume na antiga 
tyu'igrapbia do ArcIiÍKo 1'illorcsco. 

I'liA'i no P'6\n duus livres du sr Jnt£ Humano : 'Is 
pidijaçiits de S. Piiiiln •• A coneeríàa de S. 1'unío. 

O fi'libre Cuiiíiouciro purlugui'i, iiinn 11 script» da 
bitili(>thi'en du VaMiMiio, do quo o sr. VuriihHHnn epro. 
simulou alguns cHiracti» impertonles nn s<'u Cn-mioiici' 
rinlio, fui publicado em um Vidume pulo aabio italiana 
Monau. o vae ser laiiib un publicado em troa volumes 
por um edíliT allemãu, fS-ix Niemeyer. 

O sr. Theuphilo Itiaga esi.í escrevendo um novo VQ. 
liimo da sua Ihslorin da lilieralnra jiDriíijiiam. Trata 
da vida c obtus do Üucagc. 

SuisBO : 
Henrique Augusto Leuba. 

Supco; 
Willelma Suensssr. 

Ilesponhol: 
I'cdro Thomaz Martios. 

Italianos: 

EDITAL 

l*nssnKelEH>s «lo Rio — Kntrar^m no  porto 
de Santos, nu dia 20 do corrente, vindos no rapor 
1'auli'la, na snguiiilca: 

Itrazilelios ; 
2." cirurgiio dr. JosS Hugcnío de Lemos e sua se- 

nhora I). Fiancisea de S.iuza Lemoa, 1) Cartola de 
Moura e Camera e sua criaria, lírnosto 1'pilolu e sua 
senhora D. Augusta Püiíutii o 1 !l!ho, Henrique 1'edro 
de Oliveira, Antonio do Espirita San'o, lídunrdo da 
Silva Veiga, Albino Martins Moreira, Hermínio llocnr- 
di, Tiborclu   Ãniunio da Paixão, Jo<ú Martins dnTii- 

Oominico, IVgaro Frnnccscn, Sehaiino Urnie, Valinolo 
(liacomo, Muieiia UIU7cppe. Morena Luigi. Muiena 
Larmine o sua mulhsr Elio Maiia Itosar.a, IJalaai Cí- 
rello, Mnrtinnili Fmdinand. 

1'or conta du ministério da agricultura : 
Urigolctbi Luigi e dois Ülhoa menores. 

Fraocez: 
Pierre Pronçoia Schned. 
E C escravos.   '.' 

t, ^ 

Carros ooin ma«leirnF(~Hontem das 4 1/2 
alC U 1/2 da inaiiba entraram na capital, pela estrada 
deSaiiln Amaro III carros carregados com madeira de 
cunstrucção. 

Obituária —Foram sepultados DO cemitério mu- 
nicipal, no dia 21 do corrente, oa seguintes cada- 
vérica ; 

João Jeió Uarbasa, 33 annos, aolteirn, natural do 
Ptauliy, soldado da companhia da linlia. Tubérculos 
pulmonares. 

Izidora Maria do Oliveira, 30 annos, viuva.  Variola 
Clemunlina. 16 mezcs, llllii do Domingos Joa£ Mo- 

reira. Vermes. 

AVISOS 
Glul» Liberal de S. Paulo — A commiasío 

que deve funcionar nos seis primeiroa mezi<a contados 
de 10 de Outubro o a quem poderão oa llberacs da 
capital a do interior dirigir as suas rectamaçõas, cotn- 
pãe-sQ dos seguintes senborca ; 

Dr. Leôncio de Carvalho. 
Ur. Antonio Carlos Hibeiro de Andrada Uachado e 

Silva. 
Coronel Rapheet Tobias de Barros. 
Dr. João Ribeiro da Silva. 
l^inseltiMir[)  Marttnt FraociscD Ribeiro de Aodrada. 
Desembargador Bernardo Gavião. 
Conaolheiio Ulegario Herculano de Aquino e Castro 
Dr. João do Paula ^ouza. 
Conselheiro Josú Bonifacio de Andrada e Silva. 

Amparo—Lí-ie na rríliuns de SO; 
o EsTiiiD* DE FEnno—O irem quo anle-honlcm de- 

*ia aqui ch--gar ít C e 10 minutos ua tarde ii veie is 1 
o 1 quarto da nolle. 

Censta-nus que dera causa a isto de scar ri lha me o to 
do Irem, por ter a machina aollrido certo deser- 
ta nj.). 

llizcm-nos que o chefe do trem, com o chnquo cahiu 
do lugar em que estava poríni felizmente não houve 
dcfgtaça a lamentar-iti. 

Su 6 ezactu o que nos informam de que a machina 
Jã Mtata deamanehadi quaiidu principiou a vlagam, pe- 
dimos providenciai pira quo não se reproduza este 
abuio que pude ser de (ataes coniequcncias. • 

Taubaté—Noticia  a  ímprenia  de 10 que O sol 
abra'ador ci.ntiBuav» ■ faier «tragos. 
 Si)b o tilubi —iNsiecarãi) nu'iali, diz: 
N.?^x"cir,^UL-Arra.í:.rq:ed;s«meaobea. foii.o João de F.goeited. e ,u. rra. d. Gdlhe, 
riolVablb» «eiporuçioe irípo-taçAo do, gene- Fifiueiredo o sua cre.d. Aniuma Maria. II. F 
.A.  1.,.?..,. . ,1„ Vnmr^rrio.   ,*la dTfflinmcio das   Sl"ii» do Je.us 1'eíerra, Dr.F.anciiCu Janunr " o no. —  .-   —,      . .,     .   .        -   . 

rol da Utuura e do commnrcio, peli diminuição das 
■guas, cirrf gam lOÕ arrobai meaos com leniitel pre- 
juízo da lodut 01 i tile ret lados. ■ 

Cidade tin ConslIlalçAo — No Piracicaba 
da yj declara o ir. dr. üiaiilio Machado que driia de 
ter o rrdtOor Mlensivo diquclli folha, continuando 
purfmae^lliborarnella. ,..,..   . 

— O ir. dr, Lopei Hudrigue» otlttftttt 1 bibliolheea 
do gabinete d* I^tura retci da SO < oi umes da obrai 
liltriarUt B «eirolillai. „ , 

— Na d» 10 du cuirrnle. □> Strt» Negf". d«t* t«r- 
no. Fahiiciõ Gi-m" »o> diivoçai ««o Bentilirfo de 
UÍKtiia, d-poU delíoUr drtCJitrgar lobfe cl* um 
iliti, dni-lheanjJ pancadi oa eabeç» ; aetí» em qoe I l 

O I-IilD»"lo é  irft. 
NJ dis n Í..I pf#»«al« t taianStU pjlmal, qut 

laxaa o «ala dr ÜHia^U. 

Itapellnlaipt-TWKM o «Hanidpi» dt Uio 
^VflMt Hatcttftt» d* IO. 

Dr-Lf B1U»U linsaf a Uféai» : ... 
,Sattn~J^T*"a 8«=*» ^* Al««4a itLxzSa-u 

«B i*w t-fíÇ» át t»a, i lifai • csr-a í« isi ou. etj 

ledo o sua irmã, 1). Carloln de TiiMo, Manoel Pedro 
da Si'va Uruhn», José dus Santos Snares Soulo-Maíor, 
Josâ Gunçalvos tísiella, Francisco Feliciano da Sdvá a 
1 íllhi), Francisco Anionio Pereira Payío Silveira, Mi- 
guel Hibeiro da Cunha, Fernão Paes de Uarros e seu 
criado, Pedro Ignacio da Silva Pereiro, Victor Aurélio 
Hunleiro, Manuel Pereira Lultn de Carvoiliu, Fraiioi'co 
Augusto da Costa PIri's. D. Celma ilrandíiu e seu íllhü, 
Manuel Josá Ferreira Draga, Francisco do Souia Pe- 
reira, Manoel Jos6 Itaatos, Antonio Manoel Ztlhão, 
D.Tbeodura Maria das llJre-, Antonio Leii», José Mar- 
tins Chaves. Alberto Miiurlú, Manoel Cj'priann, Jua- 

Iulm Pitos Teiieirn, Jnhii Alberto Caztmi'O da (;Qíla, 
ndré Tasdi, U. Merrídcs Armando, 2 lllhoa a 1 cria- 

da, Adriano Valia, Manuel Francisca H'onco, Manoel 
Joíé Alvos de Souio, n sua criada, Jonquim Silvério 
llaiboZB (to Castro e seu criado, J<iar[ulm Luiz I'lrarrn, 
Antonio do Oliveira Caslrn, I^raociscu de A«5Ís Salles, 
Antonio Augusto de Carvalho, (ieraldo iteiende e seu 
criado. Clemente da Cesta a Silva, José da Silva. 

Piiilugui'zeB ; 
Clirystiano Tuin'ira Fieitaa de Andrade e sua senho 

ra, D. Maria do Cfu Freitas de Andrade, João Cuellio 
Teu eira. Manoel Antnni» Martins da Silva o seu so- 
brinho, Manoel Jusé do Barros, Ftaiiciico Lopes Gui- 
Ihcime. 

Francczea : 
J<.sephe Mar o Tailen,  M."* Mario Maillcto,' líausso 

Jean  o sua mãe lilifabMh, Caroy Itini, Jean Cuirò, 
Uuilhiiime Dnrourt, Andrã Delaucho. 

U'lgas ; 
Alrtandro Vantemme o sua lenhora Emma- 
Ivmlgranle Sa''tlnu Uiuzeppe. 

Italianos : 
Antonio (Juitori, Cechini Oreste, Maria Uuzzi, Coot- 

lanlino Notine. 
E 21 eicravos, 

Patisageiros paro o Kio —Seguiram no 
dia 21 du corrente, no vapor America, os seguin- 
tes; 

Ureiileiroa:    ■ 
Dr.   Pedco Augojio Pereira  da Cunlia, Dr. Eduardo 

Augutto   I'ereiia de Abr^u B teu criadu Juieaal, Ilde- 
'  ■     '    " .    - -        --   d. Guilhermina de 

FiaticIfCa 
da Sil>a 

Pereira, Alberto Jo-Ú dj .'^'!>a rerci:a, José dos licit 
Silta Prreirí, João tnpfi d> Sil'i Lm* e )us <ia. d. 
Antónia Candida de Lima A lull UltliS d. Ambmilna 
Lima, d. Adélia Lima, d. Margarida Lima e mus nlhos 
menorei Arthur D Carlos, Jeié Joa'^iiim Itimoi Lepei, 
Joaquim Anluaio da Coiti, Joi£ D<ai da Crur Junior, 
Valdemar Eugenia, Auguilo Nogoeira de Carvalha, 
AleitDdrs da Siki Villala. Fel'i LuetJi», Joio Pe- 
r-iri Uaique), Jijme lliai, Lino Caf'iamt Jardim, 
Eduardo [l«iri7 Pre<-T, Aolonio U<ndf« G*lho, Anlo- 
ato JuJlaiin Um, Joio Al»" -^^ Liim, U-lilão d* Olt- 
fnra Uaitoi, Ftaneueo J>»í X>vl*r di Sd<», Manufl 
Jwf da S>l-a Vrllo, Han-vt Ír44 di footff. Joio 
E>aog l"la Gioral-rJ, dr. Joíé Ifiino Goin^t Guim — 
rlrt M.'d-tlo IL-fj'ttln IJOi <J» V**"J"fr-II-« " )U* 
ara 'í.Uaiu d' Ví.CiOryllo.. Jn-é d* M.jitU»» Cal 
|m D Uatil <!*• ValilIiJ'* Citlra r »-u tnad • Fraa- 
ri^ Aniuiirt. P,df" V.llíla d- JlaolUt. Ij'i Aolo- 
nio Kji-b". íl*)™»''^''^)''*^,, Jo-Í Or-Va rtmff-*- 
M, Jt'"* Vtty^at daCft^tinot-, U'n* ADinoudo 
EiUiii'Siaio. Ánt.'0-j> ftiodtcv Vtittia da S.I<a. 

P.-HBjrsMM ; 
Frrl'rie» C-iA#m* ll'tnuB, Matt Joa^ia Vtni- 

n AUuEdr* Cotib* Fmtlia, Antaoia Man* d* Lia 
Cartwo, AWl D-itiU. 

Partida e chegada daíi correios—A ad- 
fflinistraguD expude melas, liojo, 23 para as seguintes 
agencias: v 

Santos, Itio Grande, Juodiahy, llii, Campinas, Slngy- 
mirim, S. Koque, Sorocaba, Capivary, luLÍBlniuba, 
Amparo, Estação de Santa Uarbara, ArQas, Barreies, 
Daoanal, (.'açapava, Lnrfina, Capililn-múr, Guaralln- 
HuelÚ, Jacarehy, Jtequaqueceluba, Plndamunhang^ba, 
Tauhetií, S, illlguel,; S. José dus Campos, Silveiras, 
Sspú. TrcmembÊ, Santa Izabel, Piquete, Queluz, fl- 
nheir.js, I.imoirn, Hio Claro, palrncinio das Araras, 
Pirnssununga, Descalvado. Uvlím de Jundlahfi. Porto 
Feliz, Tielé, Cabreuvar 

Itecobe das seguintes agencias : 
Santos, Rlc-tlrsnde, Jundlahy, ltd. Campinas, Mo- 

gy-mirim, S. Hoquo. Sorocaba, Capivary, Indaialuba, 
Amparo, EstaçAu de Santa Barbara. 

— Eipede também molaa, amaohã 2J, para as se- 
guintes agencia* ; 

Santos, Itio Grande. Jundiaby.Ilil, Cnmploar, Mo- 
gy-mirim. S, Roque, Surncaba. Capivaiy, Indaiatuba, 
Amparo, Estação de Santa Barbara, H"gy das Cruzes, 
Cotia ti liiiçào, Santa Daibara, Monte-múr. 

lleccbu das seguintes agencias : 
Saiit'is, Riu Gr^Tiilo, Jundialiy. Iid, Campinas, Mo- 

gy-mirim. S, Itoque, Sorocnba, Capivary, Indaiatuba, 
Amparo, lístaçãn do Santa Daibara, Constituirão, San- 
ta Barbara, M<'gy das Cruzes, Limeira, llio Claro. Pa- 
trcülnid das Aruras, Fiiassununga, Uescalvado, Uelím 
do Jundiahy. 

O dr. Itelarmino Peregrino dn Gama e Mello iuiz do 
orphans e ouaontos nesta imperial cidade do S. Paulo 
o seu termo ot ccetora. 

Foco sabor nos que o presente edital de praça virem 
I' dello noticia tiverem que do sua publicação em 
diante o porteiro daa auditorius desta capital José 
Sebasliâ" Pereira ou quem filas vezes ilz»r Im de Ira- 
zera pregSo de vendo u arremulaeão pelos dias dl^rmos 
daloi os bens moveis, semoventes' o doroii pertencentes 
a herança du llnndo Joaquim Xavier Pinheiro, cuja 
descrlpç.10 c ovaliação const m do b Ihete do praça 
que com este se eniregarü ao porU-irj, a quem darflo 
seus lances nos reí.Tldus d as e nos praças que se hão 
de (azer nos logarea do pjistume em dias posteriormente 
designados, li para que chegue a aolicla dw todos 
mi'iidei passar o preiante pur três vias quo serão 
amuadas nos legares do costume e pubBcadas pela 
impri'iisu dn que so lavrara   scrtidüo para   cons'nr. 

Dado e passado ncsin ímiie ial cidade de S Ptulo 
aos vinte e um deJaneim de mil oito cento oselunln 
o seis. Eu Manoel Eutrazio de Azevedo Marques, 
escrivão o subscrivi. 

Holacmino Parigrino  da Gama e Mello. 
Edital dii praça dos bens moveis, semovont»a do 

raii^ perlcncenteJ a herança do flnado Joaquim Xavier 
Pinheiro, na (erm.i supra"declarada. 

P.ira V. 3. ver e ni^sigfiar,       3—1 

Ao commercio 
o abaixo assignado declara ao cnmmncio quo em o 

1.° do corrente l^ spassou a squ irmão Henrique Pores, 
o seu negocio <le padaria que tiiili-i na rua d-i Impa- 
rnlríz n. ^2 neíla capital, c por tanto so alguém se 
julgar sou credor queira apr sentar puas coutos ao 
abaixo assignado no prazo de 15 dios que sendo l''g.iB3 
pontualmente serão pogiís. Ass'm dmu lambem roga a 
seus devedores o favor du virem saldiir auas contas no 
mesmo proso. 

S. Paulo a^ do Jancirode 18'a. 
  Joié ''ores. 3-1 

Piano 
Vendo-se um boro plano novo, da fabrica de Herz 

eompoui'O temp'de uzo o miiitu boas vozes. Para in- 
lurmação no largo de S  Kriínciíco caiu n. Ti. 3—1 

A1 ugada" 
Precisa sa de uma mesmo estrangeira, para fJra da 

capital; par.i tratar  na  lua do SenadorFcijún   10. 
■oga-se bem.    _   a—l 
'""Antonio Jo't! Lines, ilipolita M.irir^õ"cmnõr 

"ranclsee Jc^é Pedro da Silva, do intimo ducuro' 
ção sgradeceni a todas as pessoas qne se dignaram 
a aciimpanliar an jazigo perpetuo oi reitos root- 

lae' iltí sua anmpre cliornila muliíer, lllha, e cunhada 
lii'.nedieta liaria Lines, e de novo convidam a todos os 
seus amigos a assistircn a missa do T dia que por 
aeu eterno descanço mandam ceb-brar quaria-bMra 20 
do corrente as 8 horas da manhA na eareja da Venerá- 
vel ordem 3,> do Mossa Senhora do Carmo, pelo qual 
so conlTesaão mais huma vez elcrnamento agradeeiflOi. 

2-1 

Escravo 
Vonde-sa um perfeito coslnheíro  de forno  o fogão, 

da afiançada conducta, na rua das Educandos n. t. 
  3-1 

PARTE POLICIAL 
Pai te dos factos occorridos : 

Dia 21 
Foi recolhido ã cadfa : 
1'or ordem do subdelegado do sul, Anlanlo Alves da 

Cruz, par ebri'i. 
Na mesma fuhdi'Ii'gacia apresantou queixa por crime 

do Injurias verbaes de Maroiil Ounçalves Pereira con- 
tra o ocgocianlD Anlunio Martins Gumos de Oliveira. 

SECÇÃO PARTICULAR 
Paraliybuaa 

Pede-sc ao ar. dr. juiz de orpbâot, que chame t 
rontas o teilsmantelro di flnada i>. Anna Joaquina de 
Sutiza Mesquita vUio não ter sido cumprida até esta 
data BI verbas Ica la me ata ria a. 

10—1 A alma da luiadora. 

COMMERCIO 
praça de Sn D tau 

Diz o f>iarto a 22: 
Caf«: 

Conila-DOí uma •enda de 4,000 faccii, para Imma- 
diato rmbirqua, e oabass da CfOOOa 6f?00, pelus 
(ut^noret. 

O mercado pernuntca Ume. 

Fjilianm a 20   210.110 kiloi. 
D<^e l.>-2.í>22,au kilM. 
EitttcDCii—tf3,0M saecu, 

AlKodlo: 
A Um it rigba'qari por cooli 
Eatiatam a 2»—13.0V) k>Iot. 
IWI« l.'-13l-a» klkH. 
Eii>KOCi»—OO.Mo (ardof. 

Panta di tü»aitg% « ena d« r*oda* <!« 11 ■ 33 
do ruirnit* : 

C*U- StO por La» 
Alfaio 400   >    > 

pnprU, i»a4a «wata. 

./ 

Ostras frescas 
Todos os dias oncontro-sc no cafi do tbeotro. 

ülliIlIl<ll7IlttSS    líifUUilmllBltliQQ    ' 
FALSIFICAÇÕES iiOLÚSAS 

IinTAÇOES    ÜESPllESlVErs 
AÜVEIlTüNCI \    IMI'OllTANTIi 

Dc3cJ3nilD acatiielar o iiuitlíco e presiírvai-o 
contra us es|)nrio>.as c peri^nsas lalsijjcaçOes 
'Jas  nossas cdübn^s prepnravões á oalier ; 

Tonio Orienlnl para o cebüllo. Satsaparri- 
ília lit; Drtsiul e PíIDIJS, Peitoral dt; Anucauila 
de Lanniaii   e Kemp. 

Maailamo!) preparar t^m addíçno á» nossas 
niarcis C'iinn)i;rciai:s que t\& aqiii temos usado 
acoDlintismíBB usar, dm nituli^ oblongo gra- 
vado em aço ; sobro o qual apresenta olac- 
silime de assiftcaiura dos   teobores 

FALES it DUNCAN, si. cm so res. 
cDJos senhores são aussos agentes gerset no 
Braiil ; porlaolo o conlra fazer ou fazer pur 
imiUr aquella estigiiaiura tortia-sc um criniB 
capital coDlra as leis deste império, e o qual 
<crí punido com toilo a severidade e ri^or ou- 
lorfiado pelas leis. 

IVrmitta-scnos pois o annnnciar, qoe pre- 
senictncnie, acfiarso-lia adjunto & iodas as 
DOsMB preparaco-'s. aquelle rululo ; portanto 
qualqoer A^ua Floridii 011 SaMparnUia. on 
qtiaesquer outras prepaiacôfs deiigoadas, ou 
preieRilenilo üereoi géneros nossos, porrm fe 
as mesm-4 faltar-lües o dito rotulo n3o s9o 
mais d» qne 

FALSIFICAÇOF^ FHAUDULENTAS 
Portanto nrpeiiiemenic tcgauios au pablico 

em geral, de u3o conprsreoi ocubuiis gcDeros 
tcQdo sempre 0 cnidada de riamioar com 
devida canlela aüm qoeeiíeja bcmceitoqae 
o rotnlo a cina oEndooido com nuigoa- 
tnra de 

PALES & DQ>'CAN, soccevores 
ae «b» ad-tido auda nrraliuba deA^oa FIo- 
nd*, Toaico Oriental, Sj|>aparrilba de BriíloI. 
Peiínral <te AniciniU, Olco Poro de Figade 
de Bacalbio, elc>,etc., etiUndo auiniM ím- 
poS)C(9es doa ft br G tea dor» c bcmeoi dethonet- 
lof : Oi qne* i4 irjiara de i-ttt diafaeiro 
dríraadando t erigioando M compradores ja- 
Canio* e 1 pnbliro #cit Eersl. 

IJUMlAK E KEIIP. >OVA  VoRK 
Aeha-se • «roda not ntabrtccincM's dot 

BTs. Brap c DteJta, Qaurv Cantot.  S^P^alo 
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CUIUILIÜ TAULISTANÜ 

Tendo de relirar so (cnipúraria- 
mente para a Kiirnpa o abnixo assig- 
nado, roga a todos os seus devedores 
o espectíil (.'bsoquiu du liquidarem as 
Euas contus com a maior brevidade 
possível. 

Uesdo o dia 1.» de Janeiro, a fir- 
ma A. h. Gürn:ux entrou em liqui- 
dação, razão que explica as exigên- 
cias do annuncíimle, 

Oupin sejiilfrar credor do abaixo 
assipnado poderá apresentar sua 
conlK, qutí perá paga sem demora. 

S. Paulo Janeiro de 1876. 
30—3 A. L   (14KRAUX. 

Comp-iiihia Paulista 
(Jlliitin vhiitiiada <Io pro!uis^:iiii«nto 
DE nrdom iln (lirRi^loriíi dn Camptinliía I'nuliila faço 

publiro qur olla ro£iilv(>ii uuc> .a II.« fl ultioitt cnUaia 
liu capital's para a p^lraila lic firro de Cnmpinns ao Hio- 
Claro n.i raníio IIK & % ou iflSdOO rs. por atçío, (0"ce 
n alijada [j.ius srs. nccioni-Ios düíde o ilin 10 alé 19 de 
Kfvproiro ]iro>:imo luíuro. 

Convido poiiünio ;>os srs. acdonislas do irolongi- 
mnnto da oslraila de fcrm de Campinas ao Rio Cloro a 
viri'ir. rejlbar ni-^if PÈrriplD-io suas ri'spiciitns cnlra- 
dos. di-nlro d-i r,.[i.rido praífi B p.m lodos os dias ulcis 
de II hora; d.i minha ús íl iln tardo. 

Efcripio io da(;.im[>anlin I'aulisia em S. Paulo IT 
de Janeiro de- IS~I3 

P. RI. de Almeida 
10—6  surviodo de secretario. 

iVluila attenção ~ 
Consultorlw liomaenpiillilc» ilo ilr. .Inüé 

I.iissulii *! jtcrouilur, Burüu  d'AIIura 

Medieo-cirurgião formádn pm ollopathía em Uespa- 
nha pelo Univet'^ldano de Vali;nça ; examinado c appro- 
vado na tnesma (cipncia [inin Conscllio dn i^ygien» de 
Montevideo u pela 1'acutdade de Sledicioa oo Itio do 
Janeiro. 

CondecoMilíi cnni o Cni^ de Epidemia c a do flciif- 
ficenoia de ],' rl'isse, por serviços niedicoa prestados 
no snu paiz. 

Pormado em Iii>mie'>p3thia pela Academia homo^o- 
palhi-a heFpaiihnIa 1 meu bro dn sudedado Hahnne- 
iDunnicn Jlairileriíe. d" Biicnns-Ayres o de outras cor- 
pornções acientifii'is hnn a'lipatiras. 

Prufrííiir de liamaopnOtia para e Especinlidade para 
o eu ativo de lyaloi, sijphilta muito ..nliga o rebelde> e 
tnncro.'da !Íi>BUíi, labiiis o uleru. 

(Jireri'cp seus surviços médicos ao Publi-o desta ca 
pit.ll em qualquer eiiíermidado e padicularmtnto nas 
supra is-nciunadas. 

Visiia as casas ileolro G (liia dn cidade, prévios cha- 
mados pnr escriiilo. 

Con,"ukas, todoa 03 dias, do  1 is 2 lioras da lardo 
Itua Direita, hotel de Trance, i|uarlo n, 12.     10—3 

Loja à Igoía 
7 Kua Direita 7 

Esla antiga o couh cida li'ja Ji> t-rrcgens, (em sem- 
pre alem de tudo coric-roc te a [crrageni'—drogas, 
liiilas e arreios quo vendO'S'-vaulajOMmento por ataca- 
do o vnrpj.i. lein 'KU'lmcnln c:«ni|,tBto soitimento 
para dentistas, íiirlusiv' d<-nlesd^ primeira qualidade ele 

U  sorlíoiento que esta  rata  men.calmente  recebe 
Sgrani»   a cuncuirencii   a bua qualidade  e novldaoc 

ia v.-r'adas h^Kitárs 
10—0 Antonio   Teiieira do Carvallio. 

Rua do Braz n. 11 
Vendn-se cal Snrocabino i 2S0OO a sarça, superior 

qualidade. E atiim lambetnr asiucar o ml muilo bara- 
to ; e outros generus que seria longo mencionai-os. 

3-3 

®iiB einfirego úe câipiíal 

llilaiio Br<'vcs devidamente tAlorií^udo veiiilcri em leiTi i ^nlibadu 'id lio corrente ái 10 n meia boroa da 
manhã em a rus iie S IJu' lo n. S : —O p-edio d» rua Nnva iln llaiáo de |[a|ietini'>ga, sendo assobradado, tem 
muitos cummodos. ronetruido de novo, lendu du frenlo ÜO palmoi ede Íunilij27 bracaii - uara melhores ínfof' 
innçfles cem o leiloeiro. ■    > r ^ 

"''a"O "revés devidamenlo aulorifado venderá em leilão terça-Ieira a 1 hora da inrJe em o largo da 
Cadía u- li, depois do lei'ao da rua das Ploros a. 23 que principia ás IO e meia da maidiã ; — Cadeiras uu-- 
I'iutas u de óleo, mesas gramii's o poquen.is, vidrns, loucis, poreellanas, talheres, eonisa lartJís e I'slreitiis, mai- 
quoiaa, roupas de cann, toalhas para ro'lo, toalhas pnVa mesa, «uarda-vestidos de di-s.iriiiHr, gtinrda-roupa, 
cama franceM, relog os [i.ira cima de mesa, guarda-l.iuça, arreios, vinbui em quintos, cognac, cervej.i, eic, ele.. 
um ex cell en lo ca vai lo, portas d» vidro, utens.liua e Itconfa da casa. Píüohn direito a rw amacio alguma. |a- 
gamei to Ingo depois di: ciiiclutdo o leilão. '        2-1 

Alugada 
Precisa-se da uma para o serviço inlerno de umi 

casa d" (amilia, pretenndo-se escrn>o. Para informi- 
çúes nesta typographi.i. '8—4 

JEIxple9fiflMto leilã4> 
r« 

o leiloeiro Nóbrega veuJerii em leilão, sahbado 30 do corrente ús 10 e meia horas (ia manhã, no grande 
arniaiera da raia n. 28, em frenla a-) larüo dn Sé, grande quantidade do traslos, l.iueas ele., tudo lindo do Uio 
de Janeirrt expressamente para nquilie lim. JJ.-cveinenle será publicada a relação dos trastes, loucas e tudo 
mais qu- Pdstir. ' 5   1' 

aiâ t 
Pagaiueiito de fretes de mercadorias 

lio I." Ue Janeiro proiimo futuro em ilianlo o pagamento de fretes o mercadorias nesla oslr da do ferro, 
sera facultativo, ou na cstaçAo remellenle, ou na deslinoiaria. 

Allm de facililar o expediente, e eviUt a armii^enagcm por demora na retirada de cargas, delcrmintda 
peloait. 3ll do regulamento, torna-se nrcessario que os srs. conaignalarios paguem os seus fretou, logo que fo- 
rum avisados da cliejiBila das mesmo* cargas. 

S. Paulo IQ de Ueii'mbro de 1>-'.T —1). H. Fox, supcrinlendcnto. 8—1 

€iífáiii€Íe leilão 

Couipanhia Paulista 
Assci»1>Ic>:k geral 

Ue ordem da Directoria dn Companhia Pautisla con- 
voeo acs sra. aceinnittas da mosma para a reunião 
ordinaiia em assemhléa geral, a quni lerá lugar no dia 
Sll de fevereiro proiimo futuro us 30 horas da manhil 
nesle cspriplorio para a aprcscntnçno do relatório B 
contas da suas estradas do feno, durante o 8."' findo 
cm_l>eíembro ullmig 

líseríiitorio da Companhia Puulsla em S. Paulo n 
do Jauciro de IBTI. 

10 .-6 
F. M. de Almeida 
Eei'indo de secretario 

mela bor-as cia iiiantia & 
dia  <}esocupadOt   d-^ lO 
rua cias JPlores n. ^£3 

Ihiario IJreivs flulorísado polo illni. sr. capitão Pinho que protisoriamcnlo retira-se para fora desta cida- 
de, venderá cm leilão ■' cadeiras de óleo, sophi com encosto, cadeiras de braços, consolos, tapetes, esrarradoi- 
ras do porcelUna, serpenlinau com mangas e pingente."!, vasos de porcellana, mesas para esp.rever. quadros, es- 
pelhos, transparentes, cama franceia pata casado, comraoda.criadomudo com lampn dl mármore, cortinado e 
cúpula, mesii de cabeceira, guarda-veatido, o que ha de bom noslc sentido, cadeiras diversas, marquezas, toilets 
com tampo da mármore u espelho, lavatórios, mesas para jantar, guarda-louça, serviço para jantar, diiu (hussi- 
mo poro chá e caffi, copos, corapuloiras, lampcõís, caiiequiiihas, lalheres, etc etc, banhcra», bacias, ferra- 
meiilE para jnrd'neiro, trem de cosinlia o muitos outros oh|ecloa que serio vendidos ao currac do maitello, sem 
dire til a reclamação.    Cagamento em o acto da entrega. 5—4 

Lieilão 
Em o dia 25 do corrente as 10 e meia horas, ó rua 

das Flores ii. 23 
Vonder-ae-ha um piano cora magnlBcas voies, melo aroano quasi DOTO. 

CoUesio Internacional 
(IKSTITUTO DE CtUPlNAS) 

Começam a   funcctonar av aulas no dia 20 do Janeiro. 
Os alumnoa devem estar no cuUegio Qosse dia tmoreto- 
nvelmente. 

lot-Tonj, por semestre, inclusivo lavagem 
de roupa 21OS0OO 

Meio pensionistas, por semesire ....    ISOJOllO 
Eiiernos poríemestto, jjrimeiras letras. .      ^rigoon 
tiU-rnos, por semestre, segundas letras .      103(00 
Htísto semestre  eslabeUcr te-ha uma aula e-pecial 

para o ensino das primeiras letras, na qual feguir-se-ha 
o srslema de a Pçúes de cousas ou objectos.s 

H. U.—Conta-se o semestie desde odia da a 
G. Kun UontON 

Director. Ib-U 

Hilário Breves. 

I matricula. 

Altengao 
o rnoFEsson CARLOS UUELLER. tendo mudado o seu 

domclio pataA rua de S. Joio n. 28 c dispondo de 
aliiuma* horas vBt[as, recebe discípulo*, na ma morada 
ou piir fi3ra |mta 1 çAi-sda allemão, fiaoeez. ingicz, latim 
aríihmetica, geogratihia, historia yeral e natural, f.' en. 
conltado em cara das O MXí ãa 2 horas da taide.     3—3 

BOTíi m 6m 
Deposito de calçado 

to Bim Direita IO 
Chrisliano ülausun participa no Pu- 

blico que possDO o maia completo 
Borlimenlo do calçado, tjoto para 
homens e senhoras^ como para criao- 
çat,qae veode pelos preços doctuto. 

25-24 

Maria Alms Fernande», Fraiicisci'do Pãüla Al~s 
■Fernaiidcs,  Noberla  AWes  Fernandes,  I'r^darico 
Guilherme Alcanforado e Manoel Gomes da Silva, 
agradecem curdtalmeulo a todas as pessoas que 

acompanharam aP' o uliimo jazigo os restos niortaej do 
seu prezado filho, sobrinho, irrnio o amigo Antonio 
nlana Alves FernanJes, e de novo rogam aos seus pa- 
rentes o amigos o favor de nssislirem as misfai do 7.» 
dia que se celebram pela alma do mcsmo flnido, nu 
dia M do corrente, uma no Seminário Epiícupal ia 6 
o meia hotai da minhs, e nutra ua matriz de Saota 
Ephigohia ia 8 horas, o desdo ji antecipam seus agra- 
dccimeotoi. 

S. Paulo 21 de Janeiro da 181(1, 

Pílulas Paulistanas 
Estas magnificas e incomparáveis pílulas quo tantos 

benellcioa luni [cito á liumBnIdada,já na terrível opido- 
mia da variola,i:Dma em oulrcs muitas moléstias tanto 
chrooicas como agudas  em^ontram-se sempre á venda 
oo escriptoriu do • Curreio Paulistano.' 

Uii» dn TmreralJ-li   91 
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itifafa 

Mo^ das Cruzes 
Sociedade StosT^ut» de B«ncaecoeIa 

Of orS^m do ir   pirtidvatc ilo toonitáot M sn». 
M.'^^o pirs a p uia rroROoiea. ifte ti« ffcna ia tn. 
3n apitolo S * <t-s EiUIuIoa, trtt lagar M d>* 3 de 
Fritirir», P-U( 4 hrat da  Uidf. aa (ata diutí^ 
cau da CaB«i Uunirípil, oo Urj^ 4* UtUiz, 

JfofT d** Crsm 19 d« Ivmn ú» ISTA. 
O Mcnurio 

JotoB^tbtoHonindaGlQrá.      3-1   i 

RTcbemoi d* faienJi Traoqueirii, ledaiiilubi 
FENO DE ALFAFA 
FEVO UE PAPU.iri E MILHO, e imo* para render 

em brdoi de crm kilos. 
S B-jveo A C.' 

Deposllo de niftebInaM 
la-ltUADES. tIE.NTU-I5 '   6-4 

Aluga-sc 
agnail loja dn pndio n X8 em frente ao l«So da Sé, 
fomoooMiaatbtda a pintada de DOTO, giie Umprãei 
próprio par* arfocia de alacdo oa »r«'a. deposita 
«Krlplorio, oaq<*tqiKtotttroczaBd*ai«brl(Tiij](ai/> 
por MT em boa logir: ptn vtr e tratar M travnu 
a* St o. 3*. l-it. 3-3 

Penãionüiãíã 
jUaittaci-H pmioshiM. DO Ct» «b Tbett». M 

d* Boa-VttU. 

Theaíro Provisório 
Companbla de «arziiela 

Debaixo da direcção do sr. Aragon 

£>oxiiliiso »3 cie Janeiro do 1S76 - 

1S.> Recita desBsif nalara 

Subirí á Kena ■ engraçada lanuela em 1 acto, latituUdi : 

il CMHEIRO PARTUIR 
Em segnida a engrasida unnela portopieu en I uio, lotltoUda: 

A UNIÃO  IBÉRICA 
Em iTfnídi • Uo apftlaadica lannela nn 1 teto, ioUlulada: 

Pascnal Baylfio 
EtUiimzuiaHMMtb iío*aj(«nfc*dM[>etoiprtodpte«»(C«a»d*e«»paahI«.' 

A'a 8 c mria b«nü7 

■     4 >   ■ 

Prtc»—OI *• oaatam'- 

Tjy, do ■ Cornio Pa«bi*M 


